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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 50/2016 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PREÂMBULO 
O Município de Ventania, faz saber pelo presente edital, que encontra-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no que couber a Lei Complementar n.º 123/2006, do tipo Menor Preço por item, e que, às 09:00 horas, 
do dia dezessete de março de 2016, será iniciada a sessão pública onde o Pregoeiro receberá as propostas e 
documentação dos interessados, para a licitação em destaque. 
 
1 - OBJETO 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituída, cujo ramo de 
atividade seja compativel com os objetos licitados, visando o fornecimento de peças para reposição, manutenção e 
conservação dos veículos, pertencentes a frota municipal, utilizados pelas Secretarias Municipais, cujas peças serão 
adquiridas paulatinamente conforme forem sendo necessárias, de acordo com as quantidades e descriminação contidas 
no Anexo I - Termo de Referência, e constantes do formulário padronizado de proposta contido no arquivo digital 
fornecido com o presente edital. 
 
2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1 – Na data e hora fixadas no preâmbulo deste Edital, as licitantes interessadas, deverão entregar ao Pregoeiro 
designado, na sala de licitações, dois (2) envelopes referente a PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e, com indicações externas que identifique os envelopes, abaixo exemplo: 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Apresentar a declaração referente ao “pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de 
habilitação” Anexo V, fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, junto com os documentos de 
credenciamento. 
3.2 – A não apresentação da declaração de “pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de 
habilitação” modelo Anexo V, fora dos envelopes nºs 1 e 2, acarretará a eliminação automática da empresa no 
certame. 
3.3 – O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) - Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida em 
cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do outorgado, constando ainda a indicação 
de amplos poderes para dar lances em licitação pública, assinar toda documentação levada a efeito pela presente 
licitação; ou 
b) - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento poderá ser mediante Termo de 
credenciamento (modelo no Anexo IV deste edital) sendo que o mesmo deverá ser assinado pelo representante legal 
da empresa, cuja comprovação far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor que deverá vir anexado ao Termo de Credenciamento. No caso de representante com Instrumento público ou 
particular de procuração nomear um “Representante Legal”, na procuração deverá constar que ele poderá sub-
estabelecer poderes; ou 
c) - No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá anexar cópia do contrato social para comprovação que 
tem poderes para tomar e assinar decisões para a empresa. 
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3.4 - O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os 
poderes do Credenciamento e/ou Procuração caso necessário. 
3.5 - Importante. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório à presença 
do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referente à licitação. 
3.6 – Não será permitido o uso de telefone celular durante a sessão de lances. 
3.7 – Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item 3.3. 
3.8 – No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também deverá ser enviada a declaração de “pleno 
atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” Anexo V fora dos envelopes nºs 1 e 2. Na 
falta deste documento a empresa será automaticamente eliminada do certame. 
3.8.1 – Não caberá responsabilidade a esta Municipalidade por propostas recebidas após a data e horário estipulados 
para abertura, por problemas de correio ou agente responsável pelo transporte das mesmas. 
3.9 – O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação não serão devolvidos, e deverão ser 
apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de proposta de preços e da documentação. 
3.10 – Cada credenciado poderá representar apenas uma única empresa. 
3.11 – Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar expressamente 
os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
3.12 – A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após abertura do primeiro 
envelope “proposta” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão-somente como 
ouvinte. 
 
4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1 – No dia e horário constante no preâmbulo deste edital, na sede da Prefeitura Municipal, sita a Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, 825, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os documentos de credenciamento e envelopes nºs 1 PROPOSTAS DE PREÇO e 2 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.2 – Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhum licitante retardatário. 
4.3 – O Pregoeiro realizará então o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
 
5 – PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 – A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE Nº 1, impressa em uma via e vir acompanhada do arquivo 
digital que gerou a proposta, gravada em PEN DRIVE, a qual deverá ser preenchida em todos os campos obrigatórios 
no arquivo digital que contem o formulário padronizado de proposta, e que é fornecido juntamente com o presente 
edital,  sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por quem detenha poderes para tal. 
5.2 – A proposta deverá conter os valores unitários e globais de cada item e o total do lote, onde estejam incluídos 
todas as despesas relativas ao fornecimento, como: fretes, tributos. 
5.3 – A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, caso não constar, será automaticamente 
considerada como valida para 60 (sessenta) dias. 
5.4 – Os produtos/materiais que vierem a ser requisitados deverão ser entregues livre de frete, carga e descarga, na 
Secretaria Municipal interessada. 
5.5 – Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento dos produtos, objetos desta 
licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 
 
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o julgamento será para o lote licitado, e 
a proponente da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 
6.2 – Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.1, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), sem contar o primeiro classificado, oferecer novos lances verbais e sucessivos 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
6.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
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6.3.1 – Depois de finalizado os lances e se estiver participando na licitação empresa que se enquadra na Lei 
Complementar nº 123/2006, será aplicado o Art. 44, § 2º, inciso I, que transcrevemos a seguir: 
“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º ..... 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;” 
6.3.2 – No caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, está deverá encaminhar, junto à documentação, 
comprovação de tal situação, a fim de que se aplique as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
6.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 
ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.6 – É vedada a oferta de lance que provoque empate. 
6.7 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente ás penalidades 
previstas neste Edital. 
6.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.9 – Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário 
e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
6.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem 
seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.11 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado para o lote, o 
Pregoeiro realizara a individualização dos preços dos itens, observando o preço máximo para cada item, e verificará a 
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo. 
6.12 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital. 
6.13 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
6.14 – A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca 
do objeto a serem esclarecidas previamente junto a Diretoria de Compras, conforme previsto neste Edital. 
6.15 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
6.16 – Não constituirá causa de desclassificação da proposta a irregularidade formal que evidencie lapso isento de má-
fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO 
7.1 – As licitantes interessadas em participar deste Pregão, deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 2, os 
seguinte documentos de habilitação. 
7.1.1 – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo 
constante no Anexo II e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/9. 
7.1.2 – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 
modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
7.1.3 – As empresas ainda deverão apresentar dentro do ENVELOPE N.º 02, os seguintes documentos de habilitação, 
em vigência na data de abertura da Sessão Pública do Pregão: 
a) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e no 
caso de empresa individual, registro comercial. (OBS.: quando apresentado junto com o credenciamento, não será 
necessário a apresentação dentro do envelope contendo os documentos de habilitação). 
b) – Cartão do CNPJ, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF). 
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c) – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
d) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União do domicílio ou sede do licitante, na 
forma da Lei, abrangendo as contribuições sociais. 
e) – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. 
f) – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
g) – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
h) Prova de Regularidade para com o Ministério do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
i) – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior 
a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 
7.3 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8 – DA ADJUDICAÇÃO 
8.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
8.2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade. Aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 
Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 – Tendo a licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá o prazo 
de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
9.2 – Os demais licitantes, já intimados na sessão Pública supracitada, terão o prazo de 3 (três) dias corridos para 
apresentarem as contra razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
9.3 – A manifestação na sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 
9.4 – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
mencionado no perambulo deste Edital, em original, e protocolado na Secretaria da Prefeitura. 
9.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
10 – DA ENTREGA 
10.1 – A licitante contratada deverá providenciar a entrega dos produtos requisitados, dentro do prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, contados da data de emissão da Requisição de Compras. 
10.2 - No ato da entrega dos produtos/materiais requisitados, será verificada pela Secretaria Municipal interessada, se 
os mesmos estão de acordo com o licitado, proposto, contratado e requisitados. 
10.3 – Se os produtos/materiais entregues encontrarem-se em desacordo com o licitado, contratado e requisitado, ou 
com falta de qualquer unidade, quantidade e/ou parte, a contratada será notificada e terá prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas da data da notificação, para regularização, após automaticamente recebera uma “Notificação” 
de aplicação das penalidades previstas neste edital e em contrato. 
10.3.1 - Caso a licitante não regularizar a irregularidade no prazo estabelecido a Requisição de Compra será anulada, 
o contrato será rescindido, e será convocado o licitante melhor classificado para entrega dos produtos. 
 
11 – FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/materiais devidamente 
requisitados e aceites pela Secretaria Municipal interessada. 
 
12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1 – Para a aquisição dos produtos/materiais objetos desta licitação serão utilizados recursos próprios do município, 
consignados no orçamento geral do município na seguinte dotação orçamentária, mas sem se limitar a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 280 04.001.04.122.0005.2005 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 2330 10.001.08.244.0016.2034 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 2690 10.002.08.243.0017.6039 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 2820 11.001.15.452.0009.2042 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
 
13 – DAS PENALIDADES 
13.1 – A recusa pelo contratado em entregar os produtos/materiais que vierem a ser requisitados, acarretará a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
13.2 – A entrega em desacordo com o contratado acarretara multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de 
atraso, até 5 (cinco), para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a aquisição será cancelada, sendo aplicada às 
penalidades previstas. 
13.2 – O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado e contratado. 
Após esse prazo, a aquisição será cancelada, sendo aplicada às penalidades previstas. 
13.3 – Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 2 (dois) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. b) – apresentação de documentação falsa para 
participação no certame. c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. d) – não-manutenção da 
proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. e) – comportamento inidôneo. f) – cometimento de fraude fiscal. 
g) – entrega em desacordo. h) – atraso que exceder ao prazo fixado para entrega dos produtos, materiais e ou 
equipamentos. 
13.4 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
13.5 – As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
13.6 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – A licitante que estiver em débito com esta municipalidade com entregas de mercadorias de licitações 
anteriores, seja não cumprimento com os documentos necessários e/ou entrega em desacordo de produtos, materiais e 
ou equipamentos ou outros, não poderá participar desta licitação. 
14.2 – Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, 
deverão ser solicitadas por escrito e protocoladas no protocolo geral da Prefeitura Municipal, departamento de 
licitação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
14.3 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à 
disposição de todos os interessados no departamento de licitação. 
14.4 – Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente subsequentes aos ora fixados. 
14.5 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço, o 
número de telefone e o e-mail. 
14.6 – Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizações. 
14.7 - Reserva-se, o Município, o direito de aceitar uma das propostas, parte das propostas de um ou vários 
concorrentes ou rejeitar todas, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação de indenização. 
14.8 – Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I - Formulário Padrão de modelo da proposta a ser preenchida no arquivo digital fornecido com o presente 
edital. 
- Anexo II - Termo de Referência. 
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- Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade. 
- Anexo IV - Modelo declaração cumprimento Atr. 7º Const. Federal. 
- Anexo V - Modelo Credenciamento. 
- Anexo VI - Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação. 
- Anexo VII - Modelo Minuta de Contrato. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos dois dias de março de 2016. 
 
 
 

José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO  I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
O objeto do presente termo é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando o fornecimento de peças para reposição, 
manutenção e conservação dos veículos, pertencentes a frota municipal, utilizados pelas Secretarias Municipais, cujas 
peças serão adquiridas paulatinamente conforme forem sendo necessárias, conforme especificações descritas neste 
Termo de Referencia. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos produtos/materiais em tela, visa proporcionar a conservação, manutenção e reparos, nos veículos da 
frota municipal. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/OBJETOS 
LOTE: 1 -  MICRO ONI. IVECO CITY CLASS 
Item Código do 

produto 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 423,27 1.693,08 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 415,45 1.661,80 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 2.718,80 5.437,60 
4 90 CUBO DA RODA TRASEIRA 4,00 UNID 1.031,85 4.127,40 
5 2546 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 6,00 PÇ 93,77 562,62 
6 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 6,00 UNID 104,70 628,20 
7 3693 FILTRO SEPARADOR 6,00 PÇ 90,49 542,94 
8 4275 JOGO PALHETA PARA-BRISA 2,00 JG 104,82 209,64 
9 4548 BUCHA MOLA TRAZ 16,00 UNID 18,66 298,56 
10 4550 PINO CENTRO 4,00 UNID 16,55 66,20 
11 4702 UNIDADE INJETORA 8,00 UNID 1.663,60 13.308,80 
12 4704 SENSOR PRESÃO 2,00 UNID 575,99 1.151,98 
13 4957 BOMBA D' ÁGUA 2,00 UNID 1.021,50 2.043,00 
14 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 4,00 PÇ 397,20 1.588,80 
15 5071 PINÇA DE FREIO 4,00 PÇ 2.142,90 8.571,60 
16 5082 COXIM DO MOTOR 4,00 UNID 237,22 948,88 
17 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 2,00 UNID 685,32 1.370,64 
18 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 2,00 UNID 112,52 225,04 
19 5448 CORREIAS DO HIDRAULICO 2,00 UNID 84,56 169,12 
20 6359 REPARO DA BOMBA D AGUA 2,00 UNID 270,32 540,64 
21 6532 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA 16,00 UNID 36,65 586,40 
22 7516 FAROL 4,00 UNID 322,15 1.288,60 
23 8932 FILTRO DE AR 6,00 UNID 123,24 739,44 
24 9624 DISCO DE FREIO 10,00 UNID 283,66 2.836,60 
25 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 2,00 UNID 614,53 1.229,06 
26 9835 MANOPLA DA ALAVANCA DE CAMBIO 2,00 UNID 130,19 260,38 
27 9940 BATENTE DO CAPO 8,00 UNID 45,07 360,56 
28 9941 BATENTE DA SUSPENÇÃO INFERIOR DIANT 16,00 UNID 31,01 496,16 
29 9942 BATENTE DA SUSPENÇÃO SUPERIOR DIANT 16,00 UNID 28,89 462,24 
30 9943 BOMBA DE ALTA 2,00 UNID 5.264,60 10.529,20 
31 9944 BUCHA EIXO DIANTEIRO 16,00 UNID 160,37 2.565,92 
32 9945 CABO DE CAMBIO 2,00 UNID 465,20 930,40 
33 9946 CABO DE CAMBIO MAIOR 2,00 UNID 638,23 1.276,46 
34 9947 CANO ASPIRAL HIDRAULICO 2,00 UNID 522,27 1.044,54 
35 9948 MOLA MESTRE 4,00 UNID 1.331,00 5.324,00 
36 9949 MOLA VIRADA 4,00 UNID 308,80 1.235,20 
37 9950 MOLA 3a 4,00 UNID 242,73 970,92 
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38 9951 MOLA 4a 4,00 UNID 275,83 1.103,32 
39 9952 MOLA 5a 4,00 UNID 182,03 728,12 
40 9953 JG REPARO BOMBA DE ALTA PRESSÃO 2,00 UNID 744,72 1.489,44 
41 9954 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO 8,00 UNID 237,22 1.897,76 
42 9955 JOGO DE PASTILHA DE FREIO TRASEIRO 8,00 UNID 231,70 1.853,60 
43 9956 PIVO DIANTEIRO SUP / INF 4,00 UNID 231,70 926,80 
44 9958 VALVULA DE PRESSÃO 2,00 UNID 1.003,93 2.007,86 
45 12657 barra torção direção 2,00 UNIT 2.090,37 4.180,74 
46 12658 TIRANTE BARRA ESTABILIZADORA 4,00 UNIT 350,35 1.401,40 
47 12659 REPARO VALVULA DRENO 4,00 UNIT 182,03 728,12 
48 12660 REPARO VALVULA PEDAL 2,00 UNIT 198,60 397,20 
49 12661 REPARO FREIO DE MÃO 2,00 UNIT 132,40 264,80 
50 12662 TANQUE COMBUSTIVEL 2,00 TQE 1.677,87 3.355,74 
51 12663 JOGO JUNTA CABEÇOTE 2,00 JG 1.102,61 2.205,22 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 99.822,74 
LOTE: 2 -  ONIBUS MERCEDES BENZ 1113 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 234,67 938,68 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 236,67 946,68 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 4,00 UNID 962,00 3.848,00 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 32,00 192,00 
5 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 12,00 UNID 439,10 5.269,20 
6 28 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 8,00 UNID 419,88 3.359,04 
7 38 TRAVA ARANHA 8,00 UNID 7,59 60,72 
8 43 RETENTOR DO PINHÃO 4,00 UNID 29,85 119,40 
9 46 ANEL SINCRONIZADOS 10,00 UNID 44,72 447,20 
10 57 COLETOR DO ESCAPE 2,00 UNID 232,82 465,64 
11 58 JOGO DE JUNTAS DO COLETOR DO ESCAPE 2,00 UNID 11,18 22,36 
12 67 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO 2,00 UNID 1.110,20 2.220,40 
13 85 EIXO PILOTO 2,00 UNID 484,95 969,90 
14 173 BATENTE DA PORTA 4,00 UNID 10,17 40,68 
15 190 CILINDRO DA RODA TRASEIRO 8,00 UNID 69,13 553,04 
16 191 CILINDRO DE RODA DIANTEIRO 8,00 UNID 70,15 561,20 
17 678 BOMBA MANUAL LATÃO 2,00 UNID 25,40 50,80 
18 802 TAMPA DO RADIADOR 2,00 UNID 8,26 16,52 
19 1517 EIXO ENTALHADO 2,00 UNID 650,67 1.301,34 
20 1852 CAIXA SATELITE 2,00 UNID 2.089,25 4.178,50 
21 2284 ARRUELA DE PRESSÃO MORINGA CAMBIO 2,00 UNID 17,28 34,56 
22 2564 CORREIA ALTERNADOR 6,00 UNID 17,28 103,68 
23 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 386,33 772,66 
24 3547 CANO INJETOR 12,00 UNID 23,38 280,56 
25 3564 VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 38,63 77,26 
26 3576 FILTRO DE DIESEL 10,00 UNID 145,38 1.453,80 
27 4278 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR 4,00 UNID 44,73 178,92 
28 4701 ROLETE ENGRENAGEM 1a. 2,00 UNID 41,68 83,36 
29 5003 JOGO ARRUELA DO DIFERENCIAL 2,00 PÇ 87,41 174,82 
30 5082 COXIM DO MOTOR 8,00 UNID 44,72 357,76 
31 5113 BARRA CURTA DIREÇÃO 2,00 UNID 158,58 317,16 
32 5147 ALAVANCA DO CAMBIO 2,00 UNID 129,09 258,18 
33 5166 RETENTOR CUBO 8,00 UNID 28,47 227,76 
34 5192 PARAFUSO RODA 48,00 UNID 11,03 529,44 
35 5193 BUCHA PONTA ALAVANCA CAMBIO 2,00 UNID 8,26 16,52 
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36 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 4,00 UNID 15,18 60,72 
37 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 2,00 UNID 51,17 102,34 
38 5276 ESTICADOR CORREIA ALTERNADOR 2,00 PÇ 25,90 51,80 
39 5283 CABEÇOTE COMPRESSOR 2,00 PÇ 137,25 274,50 
40 5287 BIELA COMPRESSOR DE AR 2,00 PÇ 155,23 310,46 
41 5316 CUICA FREIO 6,00 PÇ 228,67 1.372,02 
42 5328 PINO DESLIZANTE GARFO 4,00 UNID 17,97 71,88 
43 5354 RESERVATORIO ÓLEO DE FREIO 4,00 PÇ 42,80 171,20 
44 5390 REGULADORES DE FREIO 12,00 UNID 16,17 194,04 
45 5396 REPARO CILINDRO DE RODA 4,00 UNID 13,22 52,88 
46 5426 ANEL SINCRONIZADOR 5 A 2,00 UNID 274,50 549,00 
47 5438 ROLAMENTO GAIOLA 2/3 8,00 UNID 40,67 325,36 
48 5439 ROLAMENTO GAIOLA 4/5 4,00 UNID 33,54 134,16 
49 5448 CORREIAS DO HIDRAULICO 2,00 UNID 18,27 36,54 
50 5473 ROLAMENTO DO CONTRA EIXO 4,00 UNID 73,19 292,76 
51 5494 VALVULA DO FREIO DE MÃO 2,00 UNID 222,65 445,30 
52 6329 SELO DE COMANDO 2,00 UNID 4,05 8,10 
53 6334 ANEL PISTA CUBO TRASEIRO 2,00 UNID 43,72 87,44 
54 6377 PARAFUSOS DO CABEÇOTE 24,00 UNID 5,07 121,68 
55 6383 ANEL PISTA RETENTOR DO VIRABREQUIM 2,00 UNID 16,25 32,50 
56 6397 VARETA NIVEL DE OLEO 2,00 UNID 3.864,00 7.728,00 
57 6876 CANO FREIO TRASEIRO 4,00 UNID 15,23 60,92 
58 7542 COXIM RADIADOR 4,00 UNID 34,81 139,24 
59 8222 ARRUELA ENCOSTO DO EIXO PILOTO 2,00 UNID 6,17 12,34 
60 8236 ARRUELA DE ENCOSTO DO EIXO 4,00 UNID 10,33 41,32 
61 9761 RETENTOR DO CAMBIO 4,00 UNID 18,97 75,88 
62 9816 BARRA COLUNA DE DIREÇÃO 2,00 UNID 43,87 87,74 
63 9817 BRAÇO SUPORTE DE MOTOR 4,00 UNID 96,10 384,40 
64 9818 CANO COMPRESSOR SERPENTINA 2,00 UNID 52,53 105,06 
65 9819 CANO DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 75,33 301,32 
66 9820 CANO DE RETORNO DO CABEÇOTE 2,00 UNID 18,53 37,06 
67 9821 CARCAÇA VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 106,73 213,46 
68 9822 CARTER CARCAÇA DA EMBREAGEM 2,00 UNID 39,62 79,24 
69 9823 CAVALETE D' AGUA 2,00 UNID 161,65 323,30 
70 9824 CILINDRO AMPLIFICADOR DE FREIO 2,00 UNID 322,97 645,94 
71 9825 CONJUNTO SINCRONIZADO 2/3 2,00 UNID 480,87 961,74 
72 9826 CONJUNTO SINCRONIZADO 4/5 2,00 UNID 480,87 961,74 
73 9827 CREMALHEIRA DO MOTOR 2,00 UNID 341,58 683,16 
74 9828 EIXO INTERMEDIARIO C/ TOMADA FORÇA 2,00 UNID 583,57 1.167,14 
75 9829 FLANGE DO PINHAO 2,00 UNID 66,08 132,16 
76 9830 FLEXIVEL DE TURBINA 2,00 UNID 94,55 189,10 
77 9831 GARFO DE EMBREAGEM 2,00 UNID 109,80 219,60 
78 9833 JOGO DE ALGEMA PATIM 4,00 UNID 56,91 227,64 
79 9835 MANOPLA DA ALAVANCA DE CAMBIO 2,00 UNID 37,59 75,18 
80 9836 MORINGA PILOTO 2,00 UNID 68,09 136,18 
81 9837 PARAFUSO SUPORTE DO MOTOR 4,00 UNID 7,12 28,48 
82 9838 POLIA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 2,00 UNID 51,85 103,70 
83 9839 PORCA CARCAÇA 8,00 UNID 18,30 146,40 
84 9840 REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA 2,00 UNID 13,22 26,44 
85 9841 REPARO DO CABEÇOTE COMPRESSOR DE AR 2,00 UNID 49,82 99,64 
86 9842 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO COMPLETA 2,00 UNID 75,25 150,50 
87 9843 REPARO DA VALVULA DESCARGA DE AR 2,00 UNID 62,01 124,02 
88 9844 ROLAMENTO DA CAIXA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 24,42 97,68 
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89 9845 ROLAMENTO CORPO PINHÃO 4,00 UNID 133,18 532,72 
90 9849 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO ROLETE 2,00 UNID 155,54 311,08 
91 9850 ROLAMENTO EIXO PILOTO ESFERA 2,00 UNID 164,70 329,40 
92 9851 ROLAMENTO EIXO PILOTO ROLETE 2,00 UNID 110,82 221,64 
93 9852 ROLAMENTO DA PONTA DO PINHÃO 2,00 UNID 118,62 237,24 
94 9853 ROLAMENTO TUBULAR 2,00 UNID 54,90 109,80 
95 9855 TAMPA DA VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 22,37 44,74 
96 9856 TERMINAL DA EMBREAGEM COMPLETO 4,00 UNID 12,37 49,48 
97 9857 TUBO DE RETORNO TURBINA INFERIOR 2,00 UNID 40,67 81,34 
98 9858 TUBO DE RETORNO TURBINA SUPERIOR 2,00 UNID 15,25 30,50 
99 9859 VALVULA BOMBA DE OLEO 2,00 UNID 24,40 48,80 

100 9860 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 2,00 UNID 152,50 305,00 
101 9861 VARETA DO ACELERADOR 2,00 UNID 10,17 20,34 
102 9994 ALAVANCA DO ACELERADOR 2,00 UNID 47,79 95,58 
103 9995 ALAVANCA DE EMBREAGEM 2,00 UNID 35,58 71,16 
104 9996 ANEL BI-PARTIDO 2,00 UNID 14,22 28,44 
105 9997 ANEL DISTANCIADOR DO CONE DE 

ROLAMENTO PINHÃO 
2,00 UNID 20,33 40,66 

106 9998 ANEL ESPAÇADOR DO CAMBIO 2,00 UNID 23,37 46,74 
107 9999 ANEL SEPARADOR DO ROLAMENTO PINHÃO 2,00 UNID 16,27 32,54 
108 10000 BUCHA DA ALAVANCA DO PEDAL 2,00 UNID 23,38 46,76 
109 10001 BUJÃO DO CAMBIO/DIFERENCIAL 8,00 UNID 11,18 89,44 
110 10002 CABO AFOGADOR 2,00 UNID 21,35 42,70 
111 10004 CHAPA DO GARFO EMBREAGEM 2,00 UNID 14,23 28,46 
112 10005 COXIM CABINE 4,00 UNID 20,33 81,32 
113 10006 ENGRENAGEM 4a FIXA 2,00 UNID 168,80 337,60 
114 10007 ENGRENAGEM DUPLA 2a/3a 2,00 UNID 460,55 921,10 
115 10008 ENGRENAGEM 5a FIXA 2,00 UNID 311,10 622,20 
116 10009 GUARDA-PÓ CUPULA CAMBIO 2,00 UNID 4,07 8,14 
117 10010 HELICE VENTILADOOR 2,00 UNID 91,50 183,00 
118 10011 JOGO JUNTA CARTER 2,00 UNID 14,25 28,50 
119 10012 KIT COMPRESSOR DE AR 2,00 UNID 246,03 492,06 
120 10013 LUVA DESLIZANTE 2/3/4/5 8,00 UNID 227,74 1.821,92 
121 10014 LUVA DESLIZANTE 1/RE 2,00 UNID 234,85 469,70 
122 10015 NUCLEO SINCRONIZADOR 2/3 2,00 UNID 363,97 727,94 
123 10016 PEDAL ACELERADOR 2,00 UNID 18,31 36,62 
124 10017 PESCADOR TANQUE 2,00 UNID 16,27 32,54 
125 10018 PORCA DO EIXO ENTALHADO 2,00 UNID 17,28 34,56 
126 10019 PORCA DO EIXO PILOTO 2,00 UNID 21,35 42,70 
127 10020 REGULADOR EMBREAGEM 2,00 UNID 21,35 42,70 
128 10021 REPARO DO TRAMBULADOR DE CAMBIO 2,00 UNID 9,15 18,30 
129 10022 SERVO FREIO REMANU 2,00 UNID 766,57 1.533,14 
130 10023 PORCA LATERAL COROA DIFERENCIAL 4,00 UNID 34,57 138,28 
131 10024 TRAVA CONTRA EIXO 2,00 UNID 10,17 20,34 
132 10025 TRAVA REGULADORA DE FREIO 12,00 UNID 4,05 48,60 
133 10026 TUBO PEDAIS 2,00 UNID 42,69 85,38 
134 10027 VOLANTE MOTOR 8,00 UNID 419,88 3.359,04 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 64.818,38 
LOTE: 3 - ONIBUS MERCEDES BENZ 1318 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 257,71 1.030,84 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 264,85 1.059,40 
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3 13 KIT DE EMBREAGEM 4,00 UNID 1.087,64 4.350,56 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 31,71 190,26 
5 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 12,00 UNID 439,10 5.269,20 
6 38 TRAVA ARANHA 8,00 UNID 7,19 57,52 
7 43 RETENTOR DO PINHÃO 2,00 UNID 31,51 63,02 
8 46 ANEL SINCRONIZADOS 10,00 UNID 44,72 447,20 
9 57 COLETOR DO ESCAPE 2,00 UNID 232,82 465,64 
10 58 JOGO DE JUNTAS DO COLETOR DO ESCAPE 2,00 UNID 11,18 22,36 
11 67 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO 2,00 UNID 1.143,56 2.287,12 
12 85 EIXO PILOTO 2,00 UNID 484,93 969,86 
13 173 BATENTE DA PORTA 4,00 UNID 10,17 40,68 
14 190 CILINDRO DA RODA TRASEIRO 8,00 UNID 69,11 552,88 
15 191 CILINDRO DE RODA DIANTEIRO 4,00 UNID 70,15 280,60 
16 678 BOMBA MANUAL LATÃO 2,00 UNID 25,42 50,84 
17 802 TAMPA DO RADIADOR 2,00 UNID 8,13 16,26 
18 1517 EIXO ENTALHADO 2,00 UNID 650,67 1.301,34 
19 1852 CAIXA SATELITE 2,00 UNID 2.089,23 4.178,46 
20 2284 ARRUELA DE PRESSÃO MORINGA CAMBIO 2,00 UNID 17,66 35,32 
21 2564 CORREIA ALTERNADOR 8,00 UNID 18,33 146,64 
22 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 386,40 772,80 
23 3547 CANO INJETOR 12,00 UNID 24,21 290,52 
24 3564 VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 37,91 75,82 
25 3576 FILTRO DE DIESEL 20,00 UNID 145,38 2.907,60 
26 4278 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR 4,00 UNID 44,73 178,92 
27 4701 ROLETE ENGRENAGEM 1a. 2,00 UNID 41,85 83,70 
28 5003 JOGO ARRUELA DO DIFERENCIAL 2,00 PÇ 87,43 174,86 
29 5082 COXIM DO MOTOR 8,00 UNID 44,72 357,76 
30 5113 BARRA CURTA DIREÇÃO 2,00 UNID 158,55 317,10 
31 5147 ALAVANCA DO CAMBIO 2,00 UNID 128,79 257,58 
32 5166 RETENTOR CUBO 8,00 UNID 28,44 227,52 
33 5192 PARAFUSO RODA 48,00 UNID 10,17 488,16 
34 5193 BUCHA PONTA ALAVANCA CAMBIO 2,00 UNID 7,36 14,72 
35 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 4,00 UNID 1.314,00 5.256,00 
36 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 2,00 UNID 50,83 101,66 
37 5276 ESTICADOR CORREIA ALTERNADOR 2,00 PÇ 25,90 51,80 
38 5283 CABEÇOTE COMPRESSOR 2,00 PÇ 136,15 272,30 
39 5287 BIELA COMPRESSOR DE AR 2,00 PÇ 155,23 310,46 
40 5316 CUICA FREIO 6,00 PÇ 228,67 1.372,02 
41 5328 PINO DESLIZANTE GARFO 4,00 UNID 17,97 71,88 
42 5354 RESERVATORIO ÓLEO DE FREIO 4,00 PÇ 42,80 171,20 
43 5390 REGULADORES DE FREIO 12,00 UNID 16,27 195,24 
44 5396 REPARO CILINDRO DE RODA 4,00 UNID 13,22 52,88 
45 5426 ANEL SINCRONIZADOR 5 A 2,00 UNID 274,50 549,00 
46 5438 ROLAMENTO GAIOLA 2/3 8,00 UNID 40,67 325,36 
47 5439 ROLAMENTO GAIOLA 4/5 4,00 UNID 33,54 134,16 
48 5448 CORREIAS DO HIDRAULICO 2,00 UNID 18,27 36,54 
49 5473 ROLAMENTO DO CONTRA EIXO 4,00 UNID 73,19 292,76 
50 5494 VALVULA DO FREIO DE MÃO 2,00 UNID 222,65 445,30 
51 6329 SELO DE COMANDO 2,00 UNID 4,05 8,10 
52 6334 ANEL PISTA CUBO TRASEIRO 2,00 UNID 43,72 87,44 
53 6377 PARAFUSOS DO CABEÇOTE 24,00 UNID 5,07 121,68 
54 6383 ANEL PISTA RETENTOR DO VIRABREQUIM 2,00 UNID 16,25 32,50 
55 6397 VARETA NIVEL DE OLEO 2,00 UNID 38,64 77,28 
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56 6876 CANO FREIO TRASEIRO 4,00 UNID 15,23 60,92 
57 7542 COXIM RADIADOR 4,00 UNID 9,15 36,60 
58 8222 ARRUELA ENCOSTO DO EIXO PILOTO 2,00 UNID 5,08 10,16 
59 8236 ARRUELA DE ENCOSTO DO EIXO 4,00 UNID 9,15 36,60 
60 9761 RETENTOR DO CAMBIO 4,00 UNID 18,28 73,12 
61 9816 BARRA COLUNA DE DIREÇÃO 2,00 UNID 42,69 85,38 
62 9817 BRAÇO SUPORTE DE MOTOR 4,00 UNID 95,55 382,20 
63 9818 CANO COMPRESSOR SERPENTINA 2,00 UNID 51,84 103,68 
64 9819 CANO DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 20,33 81,32 
65 9820 CANO DE RETORNO DO CABEÇOTE 2,00 UNID 16,25 32,50 
66 9821 CARCAÇA VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 106,73 213,46 
67 9822 CARTER CARCAÇA DA EMBREAGEM 2,00 UNID 39,62 79,24 
68 9823 CAVALETE D' AGUA 2,00 UNID 176,62 353,24 
69 9824 CILINDRO AMPLIFICADOR DE FREIO 2,00 UNID 323,27 646,54 
70 9825 CONJUNTO SINCRONIZADO 2/3 2,00 UNID 347,55 695,10 
71 9826 CONJUNTO SINCRONIZADO 4/5 2,00 UNID 347,55 695,10 
72 9827 CREMALHEIRA DO MOTOR 2,00 UNID 341,58 683,16 
73 9828 EIXO INTERMEDIARIO C/ TOMADA FORÇA 2,00 UNID 583,55 1.167,10 
74 9829 FLANGE DO PINHAO 2,00 UNID 66,07 132,14 
75 9830 FLEXIVEL DE TURBINA 2,00 UNID 94,54 189,08 
76 9831 GARFO DE EMBREAGEM 2,00 UNID 109,77 219,54 
77 9833 JOGO DE ALGEMA PATIM 4,00 UNID 56,91 227,64 
78 9835 MANOPLA DA ALAVANCA DE CAMBIO 2,00 UNID 36,60 73,20 
79 9836 MORINGA PILOTO 2,00 UNID 68,12 136,24 
80 9837 PARAFUSO SUPORTE DO MOTOR 4,00 UNID 7,12 28,48 
81 9838 POLIA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 2,00 UNID 51,85 103,70 
82 9839 PORCA CARCAÇA 8,00 UNID 18,27 146,16 
83 9840 REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA 2,00 UNID 13,21 26,42 
84 9841 REPARO DO CABEÇOTE COMPRESSOR DE AR 2,00 UNID 49,82 99,64 
85 9842 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO COMPLETA 2,00 UNID 75,22 150,44 
86 9843 REPARO DA VALVULA DESCARGA DE AR 2,00 UNID 62,01 124,02 
87 9844 ROLAMENTO DA CAIXA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 25,40 101,60 
88 9845 ROLAMENTO CORPO PINHÃO 4,00 UNID 133,18 532,72 
89 9849 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO ROLETE 2,00 UNID 155,54 311,08 
90 9850 ROLAMENTO EIXO PILOTO ESFERA 2,00 UNID 164,69 329,38 
91 9851 ROLAMENTO EIXO PILOTO ROLETE 2,00 UNID 110,82 221,64 
92 9852 ROLAMENTO DA PONTA DO PINHÃO 2,00 UNID 118,96 237,92 
93 9853 ROLAMENTO TUBULAR 2,00 UNID 54,90 109,80 
94 9855 TAMPA DA VALVULA TERMOSTATICA 6,00 UNID 22,36 134,16 
95 9857 TUBO DE RETORNO TURBINA INFERIOR 2,00 UNID 40,67 81,34 
96 9858 TUBO DE RETORNO TURBINA SUPERIOR 2,00 UNID 15,23 30,46 
97 9859 VALVULA BOMBA DE OLEO 2,00 UNID 24,39 48,78 
98 9860 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 2,00 UNID 152,50 305,00 
99 9861 VARETA DO ACELERADOR 2,00 UNID 10,17 20,34 

100 9994 ALAVANCA DO ACELERADOR 2,00 UNID 45,73 91,46 
101 9995 ALAVANCA DE EMBREAGEM 2,00 UNID 36,58 73,16 
102 9996 ANEL BI-PARTIDO 2,00 UNID 15,23 30,46 
103 9997 ANEL DISTANCIADOR DO CONE DE 

ROLAMENTO PINHÃO 
2,00 UNID 20,33 40,66 

104 9998 ANEL ESPAÇADOR DO CAMBIO 2,00 UNID 23,37 46,74 
105 9999 ANEL SEPARADOR DO ROLAMENTO PINHÃO 2,00 UNID 27,43 54,86 
106 10000 BUCHA DA ALAVANCA DO PEDAL 2,00 UNID 24,39 48,78 
107 10001 BUJÃO DO CAMBIO/DIFERENCIAL 8,00 UNID 11,18 89,44 
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108 10002 CABO AFOGADOR 2,00 UNID 21,35 42,70 
109 10004 CHAPA DO GARFO EMBREAGEM 2,00 UNID 15,23 30,46 
110 10005 COXIM CABINE 4,00 UNID 20,33 81,32 
111 10006 ENGRENAGEM 4a FIXA 2,00 UNID 252,11 504,22 
112 10007 ENGRENAGEM DUPLA 2a/3a 2,00 UNID 460,55 921,10 
113 10008 ENGRENAGEM 5a FIXA 2,00 UNID 311,10 622,20 
114 10009 GUARDA-PÓ CUPULA CAMBIO 2,00 UNID 4,07 8,14 
115 10010 HELICE VENTILADOOR 2,00 UNID 92,52 185,04 
116 10011 JOGO JUNTA CARTER 2,00 UNID 14,22 28,44 
117 10012 KIT COMPRESSOR DE AR 2,00 UNID 246,03 492,06 
118 10013 LUVA DESLIZANTE 2/3/4/5 8,00 UNID 227,73 1.821,84 
119 10014 LUVA DESLIZANTE 1/RE 2,00 UNID 234,85 469,70 
120 10015 NUCLEO SINCRONIZADOR 2/3 2,00 UNID 363,97 727,94 
121 10016 PEDAL ACELERADOR 2,00 UNID 18,30 36,60 
122 10017 PESCADOR TANQUE 2,00 UNID 16,25 32,50 
123 10018 PORCA DO EIXO ENTALHADO 2,00 UNID 17,26 34,52 
124 10019 PORCA DO EIXO PILOTO 2,00 UNID 21,35 42,70 
125 10020 REGULADOR EMBREAGEM 2,00 UNID 21,35 42,70 
126 10021 REPARO DO TRAMBULADOR DE CAMBIO 2,00 UNID 8,13 16,26 
127 10022 SERVO FREIO REMANU 2,00 UNID 767,58 1.535,16 
128 10023 PORCA LATERAL COROA DIFERENCIAL 4,00 UNID 34,57 138,28 
129 10024 TRAVA CONTRA EIXO 2,00 UNID 10,17 20,34 
130 10025 TRAVA REGULADORA DE FREIO 12,00 UNID 4,07 48,84 
131 10026 TUBO PEDAIS 2,00 UNID 42,70 85,40 
132 10027 VOLANTE MOTOR 2,00 UNID 688,33 1.376,66 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 58.305,64 
LOTE: 4 - ONIBUS VW 15-190 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 240,97 963,88 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 224,93 899,72 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 2.601,03 5.202,06 
4 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 639,17 639,17 
5 2550 BICO INJETOR 4,00 PÇ 143,20 572,80 
6 3544 BOMBA D`AGUA 1,00 PÇ 443,63 443,63 
7 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 4,00 UNID 49,24 196,96 
8 3576 FILTRO DE DIESEL 4,00 UNID 67,84 271,36 
9 3693 FILTRO SEPARADOR 4,00 PÇ 79,83 319,32 
10 4550 PINO CENTRO 2,00 UNID 22,53 45,06 
11 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 2,00 PÇ 148,10 296,20 
12 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 170,08 340,16 
13 5108 ROLAMENTO INTERNO DIANTEIRO 2,00 UNID 154,43 308,86 
14 5109 ROLAMENTO EXTERNO DIANTEIRO. 2,00 UNID 143,20 286,40 
15 5110 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO 2,00 UNID 196,96 393,92 
16 5111 ROLAMENTO EXTERNO TRASEIRA 2,00 UNID 124,36 248,72 
17 5112 MANGUEIRA INTERCOOLER 3,00 UNID 141,11 423,33 
18 5114 BUCHAS INT. BARRA ESTABILIZADOR 4,00 UNID 32,83 131,32 
19 5115 BUCHA EXTERNA BARRA ESTABILIZADOR. 4,00 UNID 30,73 122,92 
20 5119 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 1,00 UNID 123,20 123,20 
21 5131 BUCHA AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 2.517,00 10.068,00 
22 5132 BUCHA AMORTECEDOR DIANTEIRO SUP. 2,00 UNID 17,84 35,68 
23 5133 BUCHA AMORTECEDOR DIANTEIRO 

INFERIOR. 
2,00 UNID 21,69 43,38 
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24 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 1,00 UNID 154,00 154,00 
25 5233 TAMBOR DE FREIO 4,00 UNID 635,60 2.542,40 
26 5457 JUNTA CABEÇOTE 1,00 UNID 408,47 408,47 
27 5458 LONA FREIO DIANTEIRO 2,00 UNID 143,20 286,40 
28 5459 LONA FREIO TRASEIRA 2,00 UNID 151,57 303,14 
29 6359 REPARO DA BOMBA D AGUA 1,00 UNID 213,80 213,80 
30 8168 RETENTOR CUBO TRASEIRO 2,00 UNID 100,57 201,14 
31 8932 FILTRO DE AR 4,00 UNID 71,60 286,40 
32 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 1,00 UNID 692,40 692,40 
33 9792 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 2,00 UNID 493,83 987,66 
34 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 2,00 UNID 55,23 110,46 
35 9811 TERMINAL BARRA LONGA 2,00 UNID 113,89 227,78 
36 9948 MOLA MESTRE 4,00 UNID 189,97 759,88 
37 9949 MOLA VIRADA 4,00 UNID 170,41 681,64 
38 9950 MOLA 3a 4,00 UNID 148,87 595,48 
39 9951 MOLA 4a 4,00 UNID 133,47 533,88 
40 9952 MOLA 5a 4,00 UNID 125,25 501,00 
41 9959 MOLA MESTRE PARABOLICA DIANTEIRA 4,00 UNID 415,57 1.662,28 
42 9960 MOLA VIRADA PARABOLICA DIANTEIRA 4,00 UNID 400,20 1.600,80 
43 9961 BATENTE DA SUSPENÇÃO DIANTEIRA 2,00 UNID 63,63 127,26 
44 10670 PONTA DE EIXO 2,00 PÇ 1.411,23 2.822,46 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 38.074,78 
LOTE: 5 -  ONIBUS VW 15180  
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 243,11 972,44 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 232,07 928,28 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 2.664,51 5.329,02 
4 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 657,00 657,00 
5 2550 BICO INJETOR 4,00 PÇ 157,47 629,88 
6 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 4,00 UNID 49,24 196,96 
7 3576 FILTRO DE DIESEL 4,00 UNID 67,84 271,36 
8 3667 REATOR V SODIO 250 W TUB 4,00 PÇ 79,83 319,32 
9 4550 PINO CENTRO 2,00 UNID 20,53 41,06 
10 4957 BOMBA D' ÁGUA 1,00 UNID 425,80 425,80 
11 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 2,00 PÇ 148,10 296,20 
12 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 170,08 340,16 
13 5108 ROLAMENTO INTERNO DIANTEIRO 2,00 UNID 160,13 320,26 
14 5109 ROLAMENTO EXTERNO DIANTEIRO. 2,00 UNID 146,77 293,54 
15 5110 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO 2,00 UNID 199,10 398,20 
16 5111 ROLAMENTO EXTERNO TRASEIRA 2,00 UNID 126,50 253,00 
17 5112 MANGUEIRA INTERCOOLER 3,00 UNID 141,11 423,33 
18 5114 BUCHAS INT. BARRA ESTABILIZADOR 4,00 UNID 32,83 131,32 
19 5115 BUCHA EXTERNA BARRA ESTABILIZADOR. 4,00 UNID 30,73 122,92 
20 5116 BUCHA BARRA ESTABILIZADOR TRASEIRA. 2,00 UNID 184,73 369,46 
21 5119 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 1,00 UNID 123,20 123,20 
22 5131 BUCHA AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 22,53 90,12 
23 5132 BUCHA AMORTECEDOR DIANTEIRO SUP. 2,00 UNID 17,84 35,68 
24 5133 BUCHA AMORTECEDOR DIANTEIRO 

INFERIOR. 
2,00 UNID 21,69 43,38 

25 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 1,00 UNID 154,00 154,00 
26 5233 TAMBOR DE FREIO 4,00 UNID 635,60 2.542,40 
27 5457 JUNTA CABEÇOTE 1,00 UNID 489,07 489,07 
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28 5458 LONA FREIO DIANTEIRO 2,00 UNID 157,47 314,94 
29 5459 LONA FREIO TRASEIRA 2,00 UNID 161,56 323,12 
30 6359 REPARO DA BOMBA D AGUA 1,00 UNID 205,95 205,95 
31 8168 RETENTOR CUBO TRASEIRO 2,00 UNID 100,57 201,14 
32 8932 FILTRO DE AR 4,00 UNID 187,00 748,00 
33 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 1,00 UNID 692,40 692,40 
34 9792 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 2,00 UNID 493,83 987,66 
35 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 2,00 UNID 6.237,00 12.474,00 
36 9811 TERMINAL BARRA LONGA 2,00 UNID 113,89 227,78 
37 9948 MOLA MESTRE 4,00 UNID 189,63 758,52 
38 9949 MOLA VIRADA 4,00 UNID 170,41 681,64 
39 9950 MOLA 3a 4,00 UNID 148,77 595,08 
40 9951 MOLA 4a 4,00 UNID 133,40 533,60 
41 9952 MOLA 5a 4,00 UNID 125,25 501,00 
42 9959 MOLA MESTRE PARABOLICA DIANTEIRA 4,00 UNID 415,57 1.662,28 
43 9960 MOLA VIRADA PARABOLICA DIANTEIRA 4,00 UNID 400,20 1.600,80 
44 9961 BATENTE DA SUSPENÇÃO DIANTEIRA 2,00 UNID 63,65 127,30 
45 10670 PONTA DE EIXO 2,00 PÇ 1.450,47 2.900,94 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 41.733,51 
LOTE: 6 - CAMINHÃO VW 13-180  
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2,00 UNID 248,27 496,54 
2 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 2.697,81 5.395,62 
3 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 93,35 560,10 
4 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 2,00 UNID 434,09 868,18 
5 28 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 2,00 UNID 434,76 869,52 
6 29 JOGO DE LONA DIANTEIRO 3,00 UNID 139,44 418,32 
7 40 REPARO DA BOMBA DE AGUA 1,00 UNID 129,04 129,04 
8 41 COROA E PINHAO 2,00 UNID 1.543,81 3.087,62 
9 43 RETENTOR DO PINHÃO 2,00 UNID 38,01 76,02 
10 105 CABO DE VELOCIMETRO 1,00 UNID 62,15 62,15 
11 135 COXIM DO MOTOR - DIANTEIRO 2,00 UNID 75,49 150,98 
12 136 COXIM DO MOTOR - TRASEIRO 2,00 UNID 80,91 161,82 
13 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 262,14 262,14 
14 2564 CORREIA ALTERNADOR 1,00 UNID 22,92 22,92 
15 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 504,90 1.009,80 
16 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 10,00 UNID 30,24 302,40 
17 3576 FILTRO DE DIESEL 10,00 UNID 28,43 284,30 
18 3693 FILTRO SEPARADOR 10,00 PÇ 71,33 713,30 
19 3989 BOMBA ALIMENTADORA 1,00 UNID 170,84 170,84 
20 4685 ROLAMENTO RODA DIANT. EXTER. 2,00 UNID 174,88 349,76 
21 4686 ROLAMENTO RODA DIANT. INTERNO 2,00 UNID 229,83 459,66 
22 4695 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 2,00 UNID 263,16 526,32 
23 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 2,00 PÇ 64,26 128,52 
24 5149 ROLAMENTO CARDAN 2,00 UNID 252,96 505,92 
25 5153 RETENTOR RODA DIANTEIRA 2,00 UNID 25,04 50,08 
26 5154 RETENTOR RODA TRASEIRA 2,00 UNID 25,37 50,74 
27 5155 ROLAMENTO RODA TRASEIRO INTERNO 2,00 UNID 263,16 526,32 
28 5165 JUNTA MOTOR 1,00 UNID 277,44 277,44 
29 5298 CORREIA DO COMPRESSOR 1,00 UNID 23,46 23,46 
30 5310 EMBUCHAMENTO 1,00 UNID 460,02 460,02 
31 5316 CUICA FREIO 4,00 PÇ 277,44 1.109,76 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

16 
 

32 5360 SEMI EIXO 1,00 UNID 525,30 525,30 
33 5382 CABO DO ESTRANGULADOR 1,00 PÇ 56,10 56,10 
34 5413 CONICOS DO GRAMPO 16,00 UNID 4,08 65,28 
35 5447 CONTRA EIXO 1,00 UNID 875,16 875,16 
36 5473 ROLAMENTO DO CONTRA EIXO 1,00 UNID 233,58 233,58 
37 5494 VALVULA DO FREIO DE MÃO 1,00 UNID 377,88 377,88 
38 5510 FLANGE DO CARDAN 1,00 UNID 362,99 362,99 
39 5513 RETENTOR DA FLANGE DA CAIXA 1,00 UNID 32,64 32,64 
40 5515 ROLAMENTO CORPO PILOTO 1,00 UNID 189,72 189,72 
41 5517 ROLAMENTO DO EIXO PRINCIPAL 1,00 UNID 233,58 233,58 
42 8932 FILTRO DE AR 10,00 UNID 123,42 1.234,20 
43 9793 BUCHA MOLEJO 12,00 UNID 14,26 171,12 
44 9794 GUIA GRAMPO 4,00 UNID 28,56 114,24 
45 9795 JOGO DE LONA TRASEIRO 2,00 UNID 138,72 277,44 
46 9797 MOLA 02 DIANT 2,00 UNID 233,58 467,16 
47 9798 MOLA 03 DIANT 2,00 UNID 190,74 381,48 
48 9799 MOLA 04 DIANT 2,00 UNID 136,68 273,36 
49 9800 MOLA 01 TRASEIRA 2,00 UNID 235,62 471,24 
50 9801 MOLA 02 TRASEIRA 2,00 UNID 233,58 467,16 
51 9802 MOLA 03 TRASEIRA 2,00 UNID 190,74 381,48 
52 9803 MOLA 04 TRASEIRA 2,00 UNID 168,30 336,60 
53 9804 MOLAS CONTRA FEIXE 01 2,00 UNID 163,20 326,40 
54 9805 MOLAS CONTRA FEIXE 02 2,00 UNID 137,68 275,36 
55 9807 MOLAS CONTRA FEIXE 04 2,00 UNID 118,32 236,64 
56 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 3,00 UNID 100,98 302,94 
57 9811 TERMINAL BARRA LONGA 1,00 UNID 453,51 453,51 
58 9832 HELICE DE MOTOR 2,00 UNID 145,86 291,72 
59 9863 GRAMPO DO MOLEJO 8,00 UNID 54,03 432,24 
60 9881 MOLA MESTRE DIANTEIRA 2,00 UNID 215,22 430,44 
61 9899 VALVULA DO PEDAL 2,00 PÇ 392,70 785,40 
62 9903 LUVA DIFERENCIAL 2,00 UNID 415,14 830,28 
63 9907 TAMPA DO RESERVATORIO DE AGUA 2,00 UNID 26,52 53,04 
64 9915 LUVAS DO CARDAN 1,00 UNID 290,44 290,44 
65 9916 PONTEIRO DO CARDAN 1,00 UNID 306,00 306,00 
66 9936 VOLANTE DA EMBREAGEM 1,00 UNID 578,21 578,21 
67 10670 PONTA DE EIXO 2,00 PÇ 558,96 1.117,92 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 33.747,86 
LOTE: 7 -  MICRO ONIBUS MERCEDES BENZ 812 GRAMMINE 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 210,00 840,00 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 208,23 832,92 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 2.870,00 5.740,00 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 145,53 873,18 
5 66 COMPRESSOR DE AR 2,00 UNID 2.491,44 4.982,88 
6 192 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 2,00 UNID 151,67 303,34 
7 2550 BICO INJETOR 12,00 PÇ 162,67 1.952,04 
8 2553 FILTRO COMBUSTIVEL 10,00 UNID 32,93 329,30 
9 2564 CORREIA ALTERNADOR 4,00 UNID 39,33 157,32 
10 2567 DISCO DE FREIO 8,00 PÇ 206,30 1.650,40 
11 2572 REPARO PINCA 4,00 UNID 333,63 1.334,52 
12 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 571,47 1.142,94 
13 3547 CANO INJETOR 12,00 UNID 54,47 653,64 
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14 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 10,00 UNID 22,97 229,70 
15 3693 FILTRO SEPARADOR 10,00 PÇ 72,40 724,00 
16 4550 PINO CENTRO 4,00 UNID 15,50 62,00 
17 5082 COXIM DO MOTOR 8,00 UNID 99,30 794,40 
18 5149 ROLAMENTO CARDAN 2,00 UNID 55,00 110,00 
19 5160 CABO ACELERADOR 2,00 UNID 235,13 470,26 
20 5161 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 4,00 UNID 135,13 540,52 
21 5190 BUCHA AMORTECEDOR 16,00 UNID 12,80 204,80 
22 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 2,00 UNID 2.617,48 5.234,96 
23 5233 TAMBOR DE FREIO 8,00 UNID 420,70 3.365,60 
24 5253 PLATO EMBREAGEM 2,00 UNID 1.252,40 2.504,80 
25 5400 MOLA DIANTEIRA 4,00 UNID 154,40 617,60 
26 5402 MOLA TRASEIRA 4,00 UNID 173,70 694,80 
27 5448 CORREIAS DO HIDRAULICO 2,00 UNID 24,40 48,80 
28 5516 ROLAMENTO DA EMBREAGEM 2,00 UNID 355,83 711,66 
29 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 4,00 UNID 43,72 174,88 
30 6235 COPO FILTRO SEPARADOR 10,00 UNID 45,75 457,50 
31 6250 JOGO DE PASTILHAS 8,00 JG 151,48 1.211,84 
32 6400 DISCO DE EMBREAGEM 2,00 UNID 951,80 1.903,60 
33 8614 BOMBA HIDRAULICA 2,00 UNID 1.262,37 2.524,74 
34 8932 FILTRO DE AR 10,00 UNID 65,67 656,70 
35 9884 MOLA MESTRE TRASEIRA 4,00 UNID 170,58 682,32 
36 9899 VALVULA DO PEDAL 2,00 PÇ 691,93 1.383,86 
37 9978 BORRACHA ESTABILIZADORA DIANTEIRA 8,00 UNID 11,82 94,56 
38 9979 BORRACHA ESTABILIZADORA TRASEIRA 8,00 UNID 13,45 107,60 
39 9980 BUCHA DO ESTABILIZADOR 16,00 UNID 24,28 388,48 
40 9981 CHAPA DA BARRA ESTABILIZADORA 16,00 UNID 16,73 267,68 
41 9982 MOLA VIRADA DIANTEIRA 4,00 UNID 167,73 670,92 
42 9983 MOLA VIRADA TRASEIRA 4,00 UNID 255,18 1.020,72 
43 9984 REPARO DO PLATO DA EMBREAGEM 2,00 UNID 43,30 86,60 
44 9985 VALVULA DE DRENAGEM 2,00 UNID 209,27 418,54 
45 9986 MOLA PRANCHÃO TRASEIRA 4,00 UNID 189,55 758,20 
46 12662 TANQUE COMBUSTIVEL 2,00 TQE 1.449,60 2.899,20 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 52.814,32 
LOTE: 8 - VEICULO VW UP 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 194,67 778,68 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 194,67 778,68 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 455,28 910,56 
4 107 CABO DO FREIO DE MAO 1,00 UNID 99,33 99,33 
5 172 MAÇANETA DE ABRIR A PORTA EXTERNA 2,00 UNID 154,00 308,00 
6 977 PAPEL CREPON 48CMX2M - LARANJA 2,00 UNID 27,17 54,34 
7 2553 FILTRO COMBUSTIVEL 20,00 UNID 33,00 660,00 
8 2564 CORREIA ALTERNADOR 8,00 UNID 85,67 685,36 
9 2567 DISCO DE FREIO 8,00 PÇ 51,55 412,40 
10 2580 FILTRO DE ÓLEO DUCATO 2.8 20,00 UNID 30,43 608,60 
11 3544 BOMBA D`AGUA 4,00 PÇ 403,15 1.612,60 
12 4273 CABO EMBREAGEM 8,00 UNID 43,47 347,76 
13 4277 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA 10,00 UNID 119,53 1.195,30 
14 4691 BUCHA JUMELO 10,00 UNID 19,56 195,60 
15 4695 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 10,00 UNID 99,97 999,70 
16 4992 PASTILHA DE FREIO 12,00 PÇ 59,77 717,24 
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17 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 8,00 PÇ 107,58 860,64 
18 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 4,00 PÇ 204,29 817,16 
19 5080 BARRA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 130,40 521,60 
20 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 113,27 226,54 
21 5083 COXIM DO CAMBIO 2,00 UNID 86,93 173,86 
22 5160 CABO ACELERADOR 1,00 UNID 54,33 54,33 
23 5171 RADIADOR 1,00 UNID 379,25 379,25 
24 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1,00 UNID 456,40 456,40 
25 5215 BUCHA DO EIXO TRAZEIRO 8,00 UNID 19,56 156,48 
26 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 2,00 UNID 46,64 93,28 
27 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 1,00 UNID 119,53 119,53 
28 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 2,00 UNID 30,43 60,86 
29 6862 PALHETA LIMPADOR 10,00 PAR 43,47 434,70 
30 8932 FILTRO DE AR 10,00 UNID 45,64 456,40 
31 8934 VELA DE IGNIÇÃO 4,00 UNID 23,91 95,64 
32 9750 CILINDRO DE RODA DE FREIO 4,00 UNID 32,60 130,40 
33 9752 CABO DO CAPU 1,00 UNID 43,47 43,47 
34 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 1,00 UNID 553,60 553,60 
35 9760 LONA DE FREIO 2,00 UNID 41,49 82,98 
36 9763 BIELETA DO ESTABILIZADOR 2,00 UNID 43,47 86,94 
37 9765 COXIM DE ESCAPE 16,00 UNID 10,87 173,92 
38 9766 CORREIA DE MOTOR 2,00 UNID 86,93 173,86 
39 9767 CABO DE DISTRIBUICAO 2,00 UNID 130,40 260,80 
40 9769 JUNTA HOMOCINETICA 2,00 UNID 218,42 436,84 
41 9771 KIT DE BATENTE DO AMORTECEDOR 4,00 UNID 119,53 478,12 
42 9772 PIVO 4,00 UNID 95,63 382,52 
43 9773 REPARO DO TRAMBULADOR 4,00 UNID 30,43 121,72 
44 9774 RESERVATORIO DO RADIADOR 1,00 UNID 81,50 81,50 
45 9775 TAMPA DO OLEO 1,00 UNID 21,73 21,73 
46 9776 TAMPA DO CARTE 1,00 PÇ 38,03 38,03 
47 9794 GUIA GRAMPO 16,00 UNID 21,73 347,68 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 18.684,93 
LOTE: 9 - VEICULO VW GOL 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 20,00 UNID 207,00 4.140,00 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 20,00 UNID 209,33 4.186,60 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 410,01 820,02 
4 107 CABO DO FREIO DE MAO 10,00 UNID 47,67 476,70 
5 172 MAÇANETA DE ABRIR A PORTA EXTERNA 12,00 UNID 45,29 543,48 
6 2553 FILTRO COMBUSTIVEL 20,00 UNID 32,27 645,40 
7 2564 CORREIA ALTERNADOR 18,00 UNID 39,73 715,14 
8 2567 DISCO DE FREIO 24,00 PÇ 62,25 1.494,00 
9 3544 BOMBA D`AGUA 12,00 PÇ 309,12 3.709,44 
10 3577 FILTRO DE OLEO 60,00 UNID 22,59 1.355,40 
11 4273 CABO EMBREAGEM 24,00 UNID 31,13 747,12 
12 4277 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA 30,00 UNID 74,06 2.221,80 
13 4690 BUCHA BANDEIJA 52,00 UNID 12,88 669,76 
14 4695 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 32,00 UNID 64,40 2.060,80 
15 4992 PASTILHA DE FREIO 36,00 PÇ 51,52 1.854,72 
16 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 24,00 PÇ 53,67 1.288,08 
17 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 12,00 PÇ 94,45 1.133,40 
18 5080 BARRA DE DIREÇÃO 12,00 UNID 62,25 747,00 
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19 5082 COXIM DO MOTOR 12,00 UNID 26,69 320,28 
20 5083 COXIM DO CAMBIO 12,00 UNID 28,98 347,76 
21 5160 CABO ACELERADOR 10,00 UNID 23,61 236,10 
22 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 12,00 UNID 69,77 837,24 
23 5171 RADIADOR 6,00 UNID 247,20 1.483,20 
24 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 6,00 UNID 193,20 1.159,20 
25 5215 BUCHA DO EIXO TRAZEIRO 32,00 UNID 18,41 589,12 
26 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 12,00 UNID 34,35 412,20 
27 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 6,00 UNID 45,08 270,48 
28 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 12,00 UNID 22,54 270,48 
29 6862 PALHETA LIMPADOR 40,00 PAR 33,27 1.330,80 
30 8135 KIT EMBREAGEM COMPLETA 8,00 PÇ 410,01 3.280,08 
31 8932 FILTRO DE AR 40,00 UNID 23,61 944,40 
32 8934 VELA DE IGNIÇÃO 24,00 UNID 17,17 412,08 
33 9750 CILINDRO DE RODA DE FREIO 20,00 UNID 21,47 429,40 
34 9752 CABO DO CAPU 10,00 UNID 22,54 225,40 
35 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 5,00 UNID 458,11 2.290,55 
36 9760 LONA DE FREIO 12,00 UNID 21,47 257,64 
37 9763 BIELETA DO ESTABILIZADOR 10,00 UNID 24,69 246,90 
38 9764 BUCHA DO EIXO DIANTEIRO 32,00 UNID 23,61 755,52 
39 9765 COXIM DE ESCAPE 32,00 UNID 15,03 480,96 
40 9766 CORREIA DE MOTOR 12,00 UNID 34,35 412,20 
41 9767 CABO DE DISTRIBUICAO 12,00 UNID 127,53 1.530,36 
42 9769 JUNTA HOMOCINETICA 12,00 UNID 181,39 2.176,68 
43 9770 KIT COIFA 10,00 UNID 17,17 171,70 
44 9771 KIT DE BATENTE DO AMORTECEDOR 12,00 UNID 136,31 1.635,72 
45 9772 PIVO 4,00 UNID 64,47 257,88 
46 9773 REPARO DO TRAMBULADOR 8,00 UNID 17,17 137,36 
47 9774 RESERVATORIO DO RADIADOR 5,00 UNID 74,06 370,30 
48 9775 TAMPA DO OLEO 5,00 UNID 23,61 118,05 
49 9776 TAMPA DO CARTE 5,00 PÇ 42,93 214,65 
50 9834 JOGO DE LONA  DIANTEIRO/TRASEIRO 4,00 UNID 17,17 68,68 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 52.482,23 
LOTE: 10 - VEICULO FORD COURIER 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 6,00 UNID 186,00 1.116,00 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 6,00 UNID 176,00 1.056,00 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 3,00 UNID 281,67 845,01 
4 509 CABO DO VELOCIMETRO 2,00 UNID 39,39 78,78 
5 2550 BICO INJETOR 8,00 PÇ 216,24 1.729,92 
6 2562 CORREIA DENTADA 4,00 UNID 38,16 152,64 
7 2564 CORREIA ALTERNADOR 4,00 UNID 28,62 114,48 
8 2567 DISCO DE FREIO 6,00 PÇ 63,60 381,60 
9 2570 PASTILHAS DE FREIO 6,00 UNID 46,64 279,84 
10 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 107,25 214,50 
11 3564 VALVULA TERMOSTATICA 3,00 UNID 76,32 228,96 
12 4273 CABO EMBREAGEM 1,00 UNID 28,62 28,62 
13 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 6,00 PÇ 56,16 336,96 
14 5087 JOGO DE VELAS 4,00 JG 41,34 165,36 
15 5098 CABO VELA 4,00 UNID 89,04 356,16 
16 5160 CABO ACELERADOR 1,00 UNID 29,68 29,68 
17 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 6,00 UNID 61,48 368,88 
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18 5171 RADIADOR 1,00 UNID 304,22 304,22 
19 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 2,00 UNID 146,28 292,56 
20 5225 LANTERNA TRAZEIRA 2,00 UNID 128,26 256,52 
21 5262 FAROL DIANTEIRO 2,00 UNID 157,94 315,88 
22 6859 CARTER MOTOR 1,00 UNID 90,97 90,97 
23 6862 PALHETA LIMPADOR 10,00 PAR 43,67 436,70 
24 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 2,00 UNID 376,30 752,60 
25 9769 JUNTA HOMOCINETICA 4,00 UNID 171,14 684,56 
26 9777 BUCHA SUSPENSAO 8,00 UNID 16,28 130,24 
27 12666 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA 3,00 UNID 87,98 263,94 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 11.011,58 
LOTE: 11 - MICRO ONIBUS VOLVARE DW 90N ANO 2012 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 2 DISCO DE FREIO DIANTEIRO 10,00 UNID 193,00 1.930,00 
2 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 8,00 UNID 222,96 1.783,68 
3 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 8,00 UNID 215,92 1.727,36 
4 13 KIT DE EMBREAGEM 4,00 UNID 2.814,16 11.256,64 
5 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 137,44 824,64 
6 135 COXIM DO MOTOR - DIANTEIRO 4,00 UNID 191,44 765,76 
7 136 COXIM DO MOTOR - TRASEIRO 4,00 UNID 188,67 754,68 
8 202 BOMBA DE OLEO 2,00 UNID 1.203,12 2.406,24 
9 1853 DISCO DE FREIO TRASEIRO 10,00 UNID 192,33 1.923,30 
10 2566 ROLAMENTO CUBO 8,00 UNID 88,00 704,00 
11 2573 REPARO DE FREIO DE DISCO 8,00 PÇ 38,67 309,36 
12 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 497,33 994,66 
13 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 10,00 UNID 89,57 895,70 
14 3564 VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 115,55 231,10 
15 3576 FILTRO DE DIESEL 10,00 UNID 78,64 786,40 
16 4550 PINO CENTRO 4,00 UNID 17,33 69,32 
17 4992 PASTILHA DE FREIO 8,00 PÇ 77,67 621,36 
18 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 4,00 PÇ 163,67 654,68 
19 5071 PINÇA DE FREIO 4,00 PÇ 2.035,33 8.141,32 
20 5123 CABO FREIO 2,00 UNID 106,51 213,02 
21 5160 CABO ACELERADOR 2,00 UNID 84,49 168,98 
22 5233 TAMBOR DE FREIO 4,00 UNID 381,31 1.525,24 
23 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 8,00 UNID 54,17 433,36 
24 8932 FILTRO DE AR 4,00 UNID 137,57 550,28 
25 9760 LONA DE FREIO 4,00 UNID 176,59 706,36 
26 9766 CORREIA DE MOTOR 4,00 UNID 74,04 296,16 
27 9881 MOLA MESTRE DIANTEIRA 4,00 UNID 240,33 961,32 
28 9884 MOLA MESTRE TRASEIRA 4,00 UNID 304,42 1.217,68 
29 9987 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO 8,00 UNID 29,25 234,00 
30 9988 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO 8,00 UNID 30,33 242,64 
31 9989 MOLA 3A DIANT 4,00 UNID 198,25 793,00 
32 9990 MOLA 2A DIANT 4,00 UNID 215,58 862,32 
33 9991 MOLA 2A TRASEIRA 4,00 UNID 281,13 1.124,52 
34 9992 MOLA  3A TRSEIRA 4,00 UNID 256,78 1.027,12 
35 9993 ROLAMENTO EIXO INTERNO 8,00 UNID 93,67 749,36 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 47.885,56 
LOTE: 12 - AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 2012 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
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1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 6,00 UNID 279,33 1.675,98 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 6,00 UNID 284,00 1.704,00 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 3,00 UNID 2.279,33 6.837,99 
4 107 CABO DO FREIO DE MAO 3,00 UNID 65,89 197,67 
5 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 2.305,38 2.305,38 
6 2564 CORREIA ALTERNADOR 5,00 UNID 111,33 556,65 
7 2574 DISCO 6,00 UNID 197,12 1.182,72 
8 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 512,18 1.024,36 
9 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 10,00 UNID 89,60 896,00 
10 3577 FILTRO DE OLEO 10,00 UNID 68,49 684,90 
11 3873 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA 6,00 UNID 122,08 732,48 
12 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 3,00 PÇ 244,65 733,95 
13 5078 HOMOCINETICA 4,00 UNID 1.509,03 6.036,12 
14 5082 COXIM DO MOTOR 4,00 UNID 283,22 1.132,88 
15 5083 COXIM DO CAMBIO 4,00 UNID 160,15 640,60 
16 5118 MANGUEIRA INF RADIADOR 2,00 UNID 135,52 271,04 
17 5160 CABO ACELERADOR 1,00 UNID 97,71 97,71 
18 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 6,00 UNID 56,00 336,00 
19 5235 TERMINAIS DE DIREÇÃO 6,00 UNID 147,68 886,08 
20 5446 CILINDRO DA EMBREAGEM 2,00 UNID 368,48 736,96 
21 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 4,00 UNID 94,08 376,32 
22 8932 FILTRO DE AR 10,00 UNID 172,48 1.724,80 
23 9766 CORREIA DE MOTOR 4,00 UNID 174,49 697,96 
24 9786 COMMON RAIL 4,00 UNID 1.917,91 7.671,64 
25 9787 COLMEIA RADIADOR 2,00 UNID 151,20 302,40 
26 9788 HOMOCINETICA LADO DA RODA 6,00 UNID 367,36 2.204,16 
27 9790 REPARO DE PINÇA DE FREIO 10,00 UNID 68,32 683,20 
28 9791 ROLAMENTO DE CUBO 6,00 UNID 491,68 2.950,08 
29 9954 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO 10,00 UNID 122,08 1.220,80 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 46.500,83 
LOTE: 13 - AMBULÂNCIA PEUGEOT BOXER 2015 HDITCA-AM 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 298,67 1.194,68 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 317,33 1.269,32 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 2.378,00 4.756,00 
4 107 CABO DO FREIO DE MAO 2,00 UNID 86,00 172,00 
5 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 2.557,07 2.557,07 
6 2564 CORREIA ALTERNADOR 2,00 UNID 126,67 253,34 
7 2567 DISCO DE FREIO 2,00 PÇ 206,40 412,80 
8 2570 PASTILHAS DE FREIO 6,00 UNID 149,07 894,42 
9 3544 BOMBA D`AGUA 1,00 PÇ 588,80 588,80 
10 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 6,00 UNID 74,33 445,98 
11 3577 FILTRO DE OLEO 6,00 UNID 78,30 469,80 
12 4962 BICO INJETOR 4,00 UNID 241,13 964,52 
13 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 4,00 PÇ 249,97 999,88 
14 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 2,00 PÇ 290,11 580,22 
15 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 163,67 327,34 
16 5083 COXIM DO CAMBIO 2,00 UNID 99,76 199,52 
17 5118 MANGUEIRA INF RADIADOR 2,00 UNID 91,73 183,46 
18 5160 CABO ACELERADOR 1,00 UNID 66,51 66,51 
19 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 4,00 UNID 154,69 618,76 
20 5219 FECHADURA PORTA 4,00 UNID 377,25 1.509,00 
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21 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 4,00 UNID 40,13 160,52 
22 8932 FILTRO DE AR 6,00 UNID 94,03 564,18 
23 9766 CORREIA DE MOTOR 1,00 UNID 137,60 137,60 
24 9769 JUNTA HOMOCINETICA 2,00 UNID 334,83 669,66 
25 9787 COLMEIA RADIADOR 1,00 UNID 1.404,00 1.404,00 
26 9790 REPARO DE PINÇA DE FREIO 4,00 UNID 137,60 550,40 
27 9791 ROLAMENTO DE CUBO 4,00 UNID 162,83 651,32 
28 9954 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO 10,00 UNID 143,33 1.433,30 
29 12664 DISCO DIANTEIRO 4,00 UNIT 240,80 963,20 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 24.997,60 
LOTE: 14 - VEICULO GM  SPIM 1.8 LTZ 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 254,27 1.017,08 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 257,89 1.031,56 
3 107 CABO DO FREIO DE MAO 1,00 UNID 96,23 96,23 
4 172 MAÇANETA DE ABRIR A PORTA EXTERNA 2,00 UNID 213,93 427,86 
5 2564 CORREIA ALTERNADOR 8,00 UNID 89,20 713,60 
6 2567 DISCO DE FREIO 8,00 PÇ 79,13 633,04 
7 3544 BOMBA D`AGUA 4,00 PÇ 447,87 1.791,48 
8 3577 FILTRO DE OLEO 20,00 UNID 34,72 694,40 
9 4273 CABO EMBREAGEM 8,00 UNID 50,27 402,16 
10 4277 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA 10,00 UNID 124,73 1.247,30 
11 4690 BUCHA BANDEIJA 10,00 UNID 20,65 206,50 
12 4695 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 10,00 UNID 104,75 1.047,50 
13 4992 PASTILHA DE FREIO 12,00 PÇ 69,21 830,52 
14 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 8,00 PÇ 120,59 964,72 
15 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 4,00 PÇ 191,12 764,48 
16 5080 BARRA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 126,13 504,52 
17 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 128,07 256,14 
18 5083 COXIM DO CAMBIO 2,00 UNID 92,20 184,40 
19 5160 CABO ACELERADOR 1,00 UNID 63,67 63,67 
20 5171 RADIADOR 1,00 UNID 409,93 409,93 
21 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1,00 UNID 537,47 537,47 
22 5215 BUCHA DO EIXO TRAZEIRO 8,00 UNID 27,32 218,56 
23 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 2,00 UNID 49,41 98,82 
24 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 1,00 UNID 128,73 128,73 
25 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 2,00 UNID 32,05 64,10 
26 6862 PALHETA LIMPADOR 10,00 PAR 45,60 456,00 
27 8135 KIT EMBREAGEM COMPLETA 2,00 PÇ 518,17 1.036,34 
28 8932 FILTRO DE AR 10,00 UNID 47,75 477,50 
29 8934 VELA DE IGNIÇÃO 4,00 UNID 25,61 102,44 
30 9750 CILINDRO DE RODA DE FREIO 4,00 UNID 33,87 135,48 
31 9752 CABO DO CAPU 1,00 UNID 45,60 45,60 
32 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 1,00 UNID 541,40 541,40 
33 9760 LONA DE FREIO 2,00 UNID 42,79 85,58 
34 9763 BIELETA DO ESTABILIZADOR 2,00 UNID 44,93 89,86 
35 9764 BUCHA DO EIXO DIANTEIRO 16,00 UNID 23,13 370,08 
36 9765 COXIM DE ESCAPE 16,00 UNID 12,40 198,40 
37 9766 CORREIA DE MOTOR 2,00 UNID 92,53 185,06 
38 9767 CABO DE DISTRIBUICAO 2,00 UNID 136,13 272,26 
39 9769 JUNTA HOMOCINETICA 2,00 UNID 227,07 454,14 
40 9770 KIT COIFA 2,00 UNID 28,50 57,00 
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41 9771 KIT DE BATENTE DO AMORTECEDOR 4,00 UNID 128,00 512,00 
42 9772 PIVO 4,00 UNID 105,12 420,48 
43 9773 REPARO DO TRAMBULADOR 4,00 UNID 32,39 129,56 
44 9774 RESERVATORIO DO RADIADOR 1,00 UNID 86,17 86,17 
45 9775 TAMPA DO OLEO 1,00 UNID 23,13 23,13 
46 9776 TAMPA DO CARTE 1,00 PÇ 39,39 39,39 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 20.052,64 
LOTE: 15 - VEICULO VW GOLF 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 238,00 952,00 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 232,67 930,68 
3 107 CABO DO FREIO DE MAO 1,00 UNID 62,33 62,33 
4 172 MAÇANETA DE ABRIR A PORTA EXTERNA 2,00 UNID 48,33 96,66 
5 2564 CORREIA ALTERNADOR 8,00 UNID 41,96 335,68 
6 2567 DISCO DE FREIO 8,00 PÇ 81,60 652,80 
7 3544 BOMBA D`AGUA 4,00 PÇ 182,99 731,96 
8 3577 FILTRO DE OLEO 20,00 UNID 24,93 498,60 
9 4273 CABO EMBREAGEM 8,00 UNID 32,87 262,96 
10 4277 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA 10,00 UNID 78,20 782,00 
11 4595 COMANDO DE GRAXA 10,00 UNID 68,00 680,00 
12 4690 BUCHA BANDEIJA 10,00 UNID 13,60 136,00 
13 4992 PASTILHA DE FREIO 12,00 PÇ 62,33 747,96 
14 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 8,00 PÇ 59,33 474,64 
15 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 4,00 PÇ 99,97 399,88 
16 5080 BARRA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 65,73 262,92 
17 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 26,07 52,14 
18 5083 COXIM DO CAMBIO 2,00 UNID 30,60 61,20 
19 5160 CABO ACELERADOR 1,00 UNID 24,93 24,93 
20 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 4,00 UNID 65,47 261,88 
21 5171 RADIADOR 1,00 UNID 374,00 374,00 
22 5213 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1,00 UNID 227,23 227,23 
23 5215 BUCHA DO EIXO TRAZEIRO 8,00 UNID 19,20 153,60 
24 5226 MANGUEIRA DO RADIADOR INF 2,00 UNID 35,60 71,20 
25 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 1,00 UNID 47,60 47,60 
26 6123 FLEXIVEL DE FREIOS 2,00 UNID 23,80 47,60 
27 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 1,00 UNID 458,11 458,11 
28 9769 JUNTA HOMOCINETICA 2,00 UNID 180,32 360,64 
29 9770 KIT COIFA 2,00 UNID 17,17 34,34 
30 9771 KIT DE BATENTE DO AMORTECEDOR 4,00 UNID 136,31 545,24 
31 9773 REPARO DO TRAMBULADOR 4,00 UNID 17,17 68,68 
32 9774 RESERVATORIO DO RADIADOR 1,00 UNID 74,06 74,06 
33 9775 TAMPA DO OLEO 1,00 UNID 23,61 23,61 
34 9776 TAMPA DO CARTE 1,00 PÇ 37,57 37,57 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 10.930,70 
LOTE: 16 -  VEICULO PALIO WEEKEND 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 208,33 833,32 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 212,00 848,00 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 3,00 UNID 364,80 1.094,40 
4 107 CABO DO FREIO DE MAO 3,00 UNID 41,67 125,01 
5 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 314,40 314,40 
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6 529 SERVO DO FREIO 2,00 UNID 425,60 851,20 
7 2562 CORREIA DENTADA 3,00 UNID 62,95 188,85 
8 2564 CORREIA ALTERNADOR 3,00 UNID 55,73 167,19 
9 2570 PASTILHAS DE FREIO 6,00 UNID 52,67 316,02 
10 2584 RETENTOR COMANDO 3,00 UNID 18,80 56,40 
11 3544 BOMBA D`AGUA 3,00 PÇ 222,93 668,79 
12 3564 VALVULA TERMOSTATICA 3,00 UNID 81,81 245,43 
13 4273 CABO EMBREAGEM 3,00 UNID 41,55 124,65 
14 4277 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA 6,00 UNID 48,64 291,84 
15 4683 BARRA AXIAL 6,00 UNID 121,60 729,60 
16 4690 BUCHA BANDEIJA 24,00 UNID 12,28 294,72 
17 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 6,00 PÇ 95,25 571,50 
18 5061 COIFA DA CAIXA DE DIREÇÃO 3,00 PÇ 22,29 66,87 
19 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 3,00 PÇ 125,89 377,67 
20 5076 ROLAMENTO TENSOR 3,00 UNID 579,33 1.737,99 
21 5078 HOMOCINETICA 4,00 UNID 202,85 811,40 
22 5079 KITS HOMOCINETICA 4,00 KIT 24,32 97,28 
23 5081 GUARDA PO AMORTECEDORES 4,00 UNID 18,24 72,96 
24 5082 COXIM DO MOTOR 2,00 UNID 79,05 158,10 
25 5083 COXIM DO CAMBIO 6,00 UNID 42,56 255,36 
26 5093 TAMPA DO RESERVATORIO 3,00 UNID 22,29 66,87 
27 5095 BORRACHAS DO SILENCIOSO 12,00 UNID 10,13 121,56 
28 5097 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 3,00 UNID 32,43 97,29 
29 5098 CABO VELA 3,00 UNID 149,97 449,91 
30 5100 RETENTOR DO VIRABREQUIM 3,00 UNID 18,24 54,72 
31 5102 JOGO DE JUNTAS DO CAMBIO 3,00 JG 12,16 36,48 
32 5119 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 2,00 UNID 40,53 81,06 
33 5160 CABO ACELERADOR 3,00 UNID 43,16 129,48 
34 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 6,00 UNID 62,93 377,58 
35 5171 RADIADOR 1,00 UNID 249,28 249,28 
36 5211 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 6,00 UNID 14,19 85,14 
37 8934 VELA DE IGNIÇÃO 12,00 UNID 18,24 218,88 
38 9746 BOBINA DE IGNICAO 3,00 UNID 199,57 598,71 
39 9749 CUBO DA RODA TRASEIRA C/ ROLAMENTO 6,00 UNID 121,60 729,60 
40 9750 CILINDRO DE RODA DE FREIO 6,00 UNID 81,07 486,42 
41 9752 CABO DO CAPU 3,00 UNID 36,48 109,44 
42 9753 CEBOLAO DO RADIADOR 3,00 UNID 45,60 136,80 
43 9754 CEBOLINHA DO OLEO DO MOTOR 3,00 PÇ 51,68 155,04 
44 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 3,00 UNID 485,40 1.456,20 
45 9756 KITS INJECAO ELETRONICA 3,00 UNID 55,73 167,19 
46 9757 KITS DA CAIXA DE DIRECAO 3,00 UNID 67,11 201,33 
47 9758 KITS ESTABILIZADOR 6,00 UNID 28,37 170,22 
48 9760 LONA DE FREIO 6,00 UNID 32,20 193,20 
49 9761 RETENTOR DO CAMBIO 3,00 UNID 22,47 67,41 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 17.738,76 
LOTE: 17 - VEICULO FORD KA 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 6,00 UNID 183,67 1.102,02 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 6,00 UNID 174,33 1.045,98 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 3,00 UNID 347,00 1.041,00 
4 202 BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 274,93 274,93 
5 509 CABO DO VELOCIMETRO 3,00 UNID 36,70 110,10 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

25 
 

6 2550 BICO INJETOR 12,00 PÇ 221,68 2.660,16 
7 2562 CORREIA DENTADA 5,00 UNID 39,12 195,60 
8 2564 CORREIA ALTERNADOR 5,00 UNID 29,34 146,70 
9 2567 DISCO DE FREIO 6,00 PÇ 57,59 345,54 
10 3544 BOMBA D`AGUA 3,00 PÇ 244,50 733,50 
11 3564 VALVULA TERMOSTATICA 3,00 UNID 78,24 234,72 
12 4273 CABO EMBREAGEM 3,00 UNID 26,08 78,24 
13 4992 PASTILHA DE FREIO 6,00 PÇ 41,29 247,74 
14 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 6,00 PÇ 51,02 306,12 
15 5076 ROLAMENTO TENSOR 3,00 UNID 74,98 224,94 
16 5087 JOGO DE VELAS 6,00 JG 74,98 449,88 
17 5160 CABO ACELERADOR 3,00 UNID 27,17 81,51 
18 5168 PIVO DA SUSPENSÃO 12,00 UNID 55,42 665,04 
19 5171 RADIADOR 1,00 UNID 287,97 287,97 
20 5454 EMBUCHAMENTO SUSPENSÃO DIANTEIRA 6,00 UNID 266,23 1.597,38 
21 6213 SACA VALVULA 3,00 UNID 179,30 537,90 
22 6528 JOGO CABO DE VELAS 3,00 JG 91,28 273,84 
23 6859 CARTER MOTOR 1,00 UNID 98,89 98,89 
24 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 3,00 UNID 215,16 645,48 
25 9769 JUNTA HOMOCINETICA 6,00 UNID 251,02 1.506,12 
26 9780 PARA-CHOQUE DIANTEIRO 3,00 UNID 380,33 1.140,99 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 16.032,29 
LOTE: 18 - TOYOTA BANDEIRANTES 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 2 DISCO DE FREIO DIANTEIRO 8,00 UNID 98,67 789,36 
2 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 10,00 UNID 180,33 1.803,30 
3 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 10,00 UNID 172,67 1.726,70 
4 13 KIT DE EMBREAGEM 6,00 UNID 693,33 4.159,98 
5 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 55,18 331,08 
6 36 CUBO TRASEIRO 6,00 UNID 198,66 1.191,96 
7 130 ROLAMENTO DO MUNHÃO 10,00 UNID 55,18 551,80 
8 192 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 6,00 UNID 179,59 1.077,54 
9 529 SERVO DO FREIO 2,00 UNID 717,38 1.434,76 
10 2564 CORREIA ALTERNADOR 6,00 UNID 39,46 236,76 
11 2727 JOGO PASTILHAS DE FREIO 6,00 UNID 105,35 632,10 
12 4668 PORCA RODA 48,00 UNID 6,02 288,96 
13 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 12,00 PÇ 99,33 1.191,96 
14 5072 CILINDRO MESTRE FREIO 6,00 PÇ 375,25 2.251,50 
15 5161 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 6,00 UNID 154,51 927,06 
16 5166 RETENTOR CUBO 6,00 UNID 10,03 60,18 
17 5180 ANEL SINCRONIZADO VELOCIDADE 15,00 UNID 60,20 903,00 
18 5181 TERMINAL ALAVANCA ENGATE TRAÇÃO 6,00 UNID 55,18 331,08 
19 5183 JUNTA PNTA EIXO 6,00 UNID 8,03 48,18 
20 5184 JOGO LONA FREIO STD 12,00 UNID 60,20 722,40 
21 5186 RETENTOR CARCAÇA 6,00 UNID 13,04 78,24 
22 5187 RETENTOR CARCAÇA TRAZEIRA 6,00 UNID 10,03 60,18 
23 5188 RETENTOR DUPLO CUBO 12,00 UNID 14,17 170,04 
24 5189 ROLAMENTO PILOTO CAMBIO 3,00 UNID 193,64 580,92 
25 5190 BUCHA AMORTECEDOR 60,00 UNID 14,05 843,00 
26 5191 BUCHA FEIXE MOLA 36,00 UNID 11,04 397,44 
27 5192 PARAFUSO RODA 48,00 UNID 8,03 385,44 
28 5193 BUCHA PONTA ALAVANCA CAMBIO 3,00 UNID 18,06 54,18 
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29 5194 JOGO TRAVA CAMBIO 3,00 UNID 33,11 99,33 
30 5196 ROLAMENTO PILOTO CAMBIO/ENTALHADO 4 

M 
3,00 UNID 116,39 349,17 

31 5197 SINCRONIZADOR 1ª /2ª E RE 3,00 UNID 1.032,40 3.097,20 
32 5198 JOGO REPARO SINCRONIZADOR 3,00 UNID 39,13 117,39 
33 5199 CILINDRO FREIO RODA TRAZEIRA 12,00 UNID 183,79 2.205,48 
34 5200 CILINDRO FREIO RODA DIANTEIRA 12,00 UNID 138,26 1.659,12 
35 5201 RODA LIVRE TRAÇÃO DIANTEIRA 6,00 UNID 342,14 2.052,84 
36 5202 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO 6,00 UNID 82,27 493,62 
37 5203 RETENTOR PILOTO 5 M 3,00 UNID 25,08 75,24 
38 5204 JUNTA CUBO 6,00 UNID 6,02 36,12 
39 5205 GUIA CUBO 12,00 UNID 10,03 120,36 
40 5206 BUCHA PINO CENTRAL 6,00 UNID 49,16 294,96 
41 5209 RETENTOR CAMPANA FREIO MÃO 3,00 UNID 44,15 132,45 
42 5230 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO 6,00 UNID 74,93 449,58 
43 5312 ENGRENAGEM DA 2ª VEL EIXO PRINCIPAL 3,00 UNID 348,16 1.044,48 
44 7436 JOGO DE JUNTAS 3,00 UNID 22,07 66,21 
45 9755 ESCAPAMENTO COMPLETO 3,00 UNID 463,54 1.390,62 
46 9781 CRUZETA TRANSMISSAO 6,00 UNID 50,17 301,02 
47 9783 ROLAMENTO PINHÃO EXTERNO 3,00 UNID 113,38 340,14 
48 9784 ROLAMENTO PINHÃO INTERNO 3,00 UNID 121,40 364,20 
49 9785 VELOCIMETRO 3,00 UNID 652,17 1.956,51 
50 10077 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO 90705700 10,00 UNID 81,33 813,30 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 40.688,44 
LOTE: 19 - CAMINHÃO MERCEDES BENS 1513 ANO 1978 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 198,67 794,68 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 4,00 UNID 199,67 798,68 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 3,00 UNID 1.422,83 4.268,49 
4 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 559,00 2.236,00 
5 29 JOGO DE LONA DIANTEIRO 3,00 UNID 104,87 314,61 
6 37 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO 2,00 UNID 18,19 36,38 
7 135 COXIM DO MOTOR - DIANTEIRO 2,00 UNID 91,53 183,06 
8 136 COXIM DO MOTOR - TRASEIRO 2,00 UNID 94,49 188,98 
9 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 385,73 771,46 
10 5158 TAMBOR TRASEIRO 4,00 UNID 558,90 2.235,60 
11 5202 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO 8,00 UNID 121,07 968,56 
12 5399 EIXO PILOTO CAMBIO 1,00 UNID 360,92 360,92 
13 5409 GRAMPOS DO MOLEJOS 4,00 UNID 51,00 204,00 
14 5413 CONICOS DO GRAMPO 8,00 UNID 20,60 164,80 
15 9766 CORREIA DE MOTOR 2,00 UNID 111,83 223,66 
16 9792 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1,00 UNID 134,20 134,20 
17 9793 BUCHA MOLEJO 6,00 UNID 18,30 109,80 
18 9794 GUIA GRAMPO 2,00 UNID 25,42 50,84 
19 9795 JOGO DE LONA TRASEIRO 1,00 UNID 89,47 89,47 
20 9796 MOLA 01 DIANT 2,00 UNID 165,72 331,44 
21 9797 MOLA 02 DIANT 2,00 UNID 201,30 402,60 
22 9798 MOLA 03 DIANT 2,00 UNID 161,65 323,30 
23 9799 MOLA 04 DIANT 2,00 UNID 117,93 235,86 
24 9800 MOLA 01 TRASEIRA 2,00 UNID 234,85 469,70 
25 9801 MOLA 02 TRASEIRA 2,00 UNID 232,82 465,64 
26 9802 MOLA 03 TRASEIRA 2,00 UNID 190,12 380,24 
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27 9803 MOLA 04 TRASEIRA 2,00 UNID 167,75 335,50 
28 9804 MOLAS CONTRA FEIXE 01 2,00 UNID 237,90 475,80 
29 9805 MOLAS CONTRA FEIXE 02 2,00 UNID 213,50 427,00 
30 9806 MOLAS CONTRA FEIXE 03 2,00 UNID 201,30 402,60 
31 9807 MOLAS CONTRA FEIXE 04 2,00 UNID 195,20 390,40 
32 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 2,00 UNID 29,77 59,54 
33 9809 ROLAMENTO VIRABREQUIM 2,00 UNID 117,70 235,40 
34 9810 SEMI EIXO TRASEIRO 1,00 UNID 283,73 283,73 
35 9811 TERMINAL BARRA LONGA 2,00 UNID 120,27 240,54 
36 9846 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO 6,00 UNID 112,70 676,20 
37 9847 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO 8,00 UNID 119,97 959,76 
38 9848 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO 8,00 UNID 142,33 1.138,64 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 22.368,08 
LOTE: 20 - CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1113 ANO 1982 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2,00 UNID 224,00 448,00 
2 11 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO EXTERNO 2,00 UNID 78,28 156,56 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 2,00 UNID 911,00 1.822,00 
4 15 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO EXTERNO 2,00 UNID 137,16 274,32 
5 20 CRUZETA DO CARDAN 3,00 UNID 32,00 96,00 
6 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 409,72 1.638,88 
7 41 COROA E PINHAO 2,00 UNID 1.557,91 3.115,82 
8 43 RETENTOR DO PINHÃO 2,00 UNID 32,33 64,66 
9 46 ANEL SINCRONIZADOS 5,00 UNID 45,00 225,00 
10 57 COLETOR DO ESCAPE 1,00 UNID 232,82 232,82 
11 67 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO 2,00 UNID 766,09 1.532,18 
12 85 EIXO PILOTO 2,00 UNID 485,49 970,98 
13 190 CILINDRO DA RODA TRASEIRO 6,00 UNID 69,13 414,78 
14 191 CILINDRO DE RODA DIANTEIRO 6,00 UNID 70,15 420,90 
15 802 TAMPA DO RADIADOR 2,00 UNID 9,17 18,34 
16 1517 EIXO ENTALHADO 2,00 UNID 615,08 1.230,16 
17 1852 CAIXA SATELITE 2,00 UNID 1.963,18 3.926,36 
18 2564 CORREIA ALTERNADOR 4,00 UNID 17,66 70,64 
19 3544 BOMBA D`AGUA 2,00 PÇ 357,67 715,34 
20 3547 CANO INJETOR 6,00 UNID 22,27 133,62 
21 3550 FILTRO LUBRIFICANTE 10,00 UNID 21,58 215,80 
22 3564 VALVULA TERMOSTATICA 1,00 UNID 40,22 40,22 
23 3576 FILTRO DE DIESEL 20,00 UNID 145,81 2.916,20 
24 5003 JOGO ARRUELA DO DIFERENCIAL 2,00 PÇ 87,43 174,86 
25 5082 COXIM DO MOTOR 4,00 UNID 44,73 178,92 
26 5102 JOGO DE JUNTAS DO CAMBIO 2,00 JG 23,10 46,20 
27 5105 RETENTORES DO CAMBIO 2,00 UNID 18,20 36,40 
28 5113 BARRA CURTA DIREÇÃO 2,00 UNID 159,62 319,24 
29 5158 TAMBOR TRASEIRO 4,00 UNID 409,72 1.638,88 
30 5166 RETENTOR CUBO 8,00 UNID 28,47 227,76 
31 5192 PARAFUSO RODA 48,00 UNID 10,47 502,56 
32 5202 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO 2,00 UNID 219,60 439,20 
33 5220 JUNTA DO CARTER 2,00 UNID 14,23 28,46 
34 5232 TAMPA DISTRIBUIÇÃO 1,00 UNID 50,83 50,83 
35 5283 CABEÇOTE COMPRESSOR 1,00 PÇ 117,93 117,93 
36 5287 BIELA COMPRESSOR DE AR 1,00 PÇ 154,53 154,53 
37 5316 CUICA FREIO 2,00 PÇ 234,85 469,70 
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38 5328 PINO DESLIZANTE GARFO 2,00 UNID 17,28 34,56 
39 5390 REGULADORES DE FREIO 4,00 UNID 16,27 65,08 
40 5396 REPARO CILINDRO DE RODA 4,00 UNID 14,41 57,64 
41 5413 CONICOS DO GRAMPO 16,00 UNID 5,25 84,00 
42 5415 MANGUEIRA FILTRO DE AR 2,00 UNID 44,73 89,46 
43 5426 ANEL SINCRONIZADOR 5 A 1,00 UNID 281,47 281,47 
44 5439 ROLAMENTO GAIOLA 4/5 2,00 UNID 33,55 67,10 
45 5441 ROLAMENTO CONTRA EIXO 2,00 UNID 73,20 146,40 
46 5448 CORREIAS DO HIDRAULICO 1,00 UNID 18,30 18,30 
47 5458 LONA FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 42,51 170,04 
48 5494 VALVULA DO FREIO DE MÃO 1,00 UNID 222,65 222,65 
49 5516 ROLAMENTO DA EMBREAGEM 3,00 UNID 88,45 265,35 
50 6361 JOGO DE ANEIS DE COMPRESSOR 77 2,00 UNID 1.733,42 3.466,84 
51 6376 FILTRO DE AR 5.9/8.3 4,00 UNID 43,72 174,88 
52 6377 PARAFUSOS DO CABEÇOTE 24,00 UNID 5,08 121,92 
53 6397 VARETA NIVEL DE OLEO 1,00 UNID 42,70 42,70 
54 6876 CANO FREIO TRASEIRO 2,00 UNID 15,25 30,50 
55 7776 REPARO DA BOMBA 1,00 UNID 119,97 119,97 
56 9793 BUCHA MOLEJO 12,00 UNID 16,27 195,24 
57 9794 GUIA GRAMPO 4,00 UNID 29,48 117,92 
58 9796 MOLA 01 DIANT 2,00 UNID 201,30 402,60 
59 9797 MOLA 02 DIANT 1,00 UNID 165,72 165,72 
60 9798 MOLA 03 DIANT 2,00 UNID 161,65 323,30 
61 9799 MOLA 04 DIANT 4,00 UNID 167,75 671,00 
62 9800 MOLA 01 TRASEIRA 2,00 UNID 234,85 469,70 
63 9801 MOLA 02 TRASEIRA 2,00 UNID 232,82 465,64 
64 9802 MOLA 03 TRASEIRA 2,00 UNID 190,12 380,24 
65 9804 MOLAS CONTRA FEIXE 01 2,00 UNID 162,67 325,34 
66 9805 MOLAS CONTRA FEIXE 02 2,00 UNID 137,25 274,50 
67 9806 MOLAS CONTRA FEIXE 03 2,00 UNID 117,93 235,86 
68 9807 MOLAS CONTRA FEIXE 04 2,00 UNID 100,65 201,30 
69 9812 ABRAÇADEIRA DUPLA CANO INJETOR 3,00 UNID 16,27 48,81 
70 9813 ABRAÇADEIRA TRIPLA CANO INJETOR 2,00 UNID 16,17 32,34 
71 9814 ALAVANCA DE ABRIR CAPO 1,00 UNID 21,35 21,35 
72 9815 ALGEMA DE MOLA 4,00 UNID 84,38 337,52 
73 9816 BARRA COLUNA DE DIREÇÃO 1,00 UNID 42,70 42,70 
74 9817 BRAÇO SUPORTE DE MOTOR 2,00 UNID 70,15 140,30 
75 9818 CANO COMPRESSOR SERPENTINA 1,00 UNID 51,82 51,82 
76 9819 CANO DE FREIO DIANTEIRO 2,00 UNID 20,33 40,66 
77 9820 CANO DE RETORNO DO CABEÇOTE 1,00 UNID 12,20 12,20 
78 9821 CARCAÇA VALVULA TERMOSTATICA 1,00 UNID 102,68 102,68 
79 9822 CARTER CARCAÇA DA EMBREAGEM 1,00 UNID 31,52 31,52 
80 9823 CAVALETE D' AGUA 1,00 UNID 152,50 152,50 
81 9824 CILINDRO AMPLIFICADOR DE FREIO 1,00 UNID 323,30 323,30 
82 9825 CONJUNTO SINCRONIZADO 2/3 1,00 UNID 480,88 480,88 
83 9826 CONJUNTO SINCRONIZADO 4/5 1,00 UNID 480,88 480,88 
84 9827 CREMALHEIRA DO MOTOR 1,00 UNID 341,60 341,60 
85 9828 EIXO INTERMEDIARIO C/ TOMADA FORÇA 1,00 UNID 584,62 584,62 
86 9829 FLANGE DO PINHAO 1,00 UNID 66,42 66,42 
87 9830 FLEXIVEL DE TURBINA 2,00 UNID 94,55 189,10 
88 9831 GARFO DE EMBREAGEM 2,00 UNID 109,80 219,60 
89 9832 HELICE DE MOTOR 2,00 UNID 92,52 185,04 
90 9833 JOGO DE ALGEMA PATIM 4,00 UNID 56,93 227,72 
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91 9834 JOGO DE LONA  DIANTEIRO/TRASEIRO 4,00 UNID 101,67 406,68 
92 9835 MANOPLA DA ALAVANCA DE CAMBIO 1,00 UNID 37,59 37,59 
93 9836 MORINGA PILOTO 1,00 UNID 68,12 68,12 
94 9837 PARAFUSO SUPORTE DO MOTOR 4,00 UNID 7,12 28,48 
95 9838 POLIA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 1,00 UNID 51,85 51,85 
96 9839 PORCA CARCAÇA 4,00 UNID 18,30 73,20 
97 9840 REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA 1,00 UNID 14,23 14,23 
98 9841 REPARO DO CABEÇOTE COMPRESSOR DE AR 1,00 UNID 48,82 48,82 
99 9842 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO COMPLETA 1,00 UNID 75,25 75,25 

100 9843 REPARO DA VALVULA DESCARGA DE AR 1,00 UNID 62,02 62,02 
101 9844 ROLAMENTO DA CAIXA DE DIREÇÃO 2,00 UNID 24,40 48,80 
102 9845 ROLAMENTO CORPO PINHÃO 2,00 UNID 134,52 269,04 
103 9849 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO ROLETE 1,00 UNID 155,55 155,55 
104 9850 ROLAMENTO EIXO PILOTO ESFERA 1,00 UNID 164,50 164,50 
105 9851 ROLAMENTO EIXO PILOTO ROLETE 1,00 UNID 110,82 110,82 
106 9852 ROLAMENTO DA PONTA DO PINHÃO 1,00 UNID 118,95 118,95 
107 9853 ROLAMENTO TUBULAR 1,00 UNID 54,87 54,87 
108 9854 TAMPA DIFERENCIAL 1,00 UNID 70,15 70,15 
109 9855 TAMPA DA VALVULA TERMOSTATICA 1,00 UNID 23,37 23,37 
110 9856 TERMINAL DA EMBREAGEM COMPLETO 1,00 UNID 12,20 12,20 
111 9857 TUBO DE RETORNO TURBINA INFERIOR 1,00 UNID 40,67 40,67 
112 9858 TUBO DE RETORNO TURBINA SUPERIOR 1,00 UNID 15,25 15,25 
113 9859 VALVULA BOMBA DE OLEO 1,00 UNID 25,42 25,42 
114 9860 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 1,00 UNID 152,60 152,60 
115 9861 VARETA DO ACELERADOR 1,00 UNID 10,17 10,17 
116 9862 VOLANTE DO MOTOR COM CREMALHEIRA 1,00 UNID 693,37 693,37 
117 9863 GRAMPO DO MOLEJO 8,00 UNID 53,88 431,04 
118 10012 KIT COMPRESSOR DE AR 1,00 UNID 246,03 246,03 
119 10670 PONTA DE EIXO 2,00 PÇ 285,68 571,36 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 42.946,23 
LOTE: 21 - CAMINHÃO  FORD CARGO 1317 ANO 2008 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 231,02 924,08 
2 13 KIT DE EMBREAGEM 4,00 UNID 1.775,38 7.101,52 
3 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO INTERNO 4,00 UNID 174,79 699,16 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 205,97 1.235,82 
5 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 395,97 1.583,88 
6 28 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 8,00 UNID 398,57 3.188,56 
7 33 FLEXIVEL DE FREIO TRASEIRO 6,00 UNID 63,99 383,94 
8 34 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO 6,00 UNID 48,29 289,74 
9 135 COXIM DO MOTOR - DIANTEIRO 4,00 UNID 77,99 311,96 
10 136 COXIM DO MOTOR - TRASEIRO 4,00 UNID 80,66 322,64 
11 202 BOMBA DE OLEO 2,00 UNID 636,80 1.273,60 
12 509 CABO DO VELOCIMETRO 2,00 UNID 64,33 128,66 
13 802 TAMPA DO RADIADOR 2,00 UNID 25,03 50,06 
14 2564 CORREIA ALTERNADOR 6,00 UNID 94,68 568,08 
15 3544 BOMBA D`AGUA 4,00 PÇ 410,82 1.643,28 
16 3564 VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 128,03 256,06 
17 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 6,00 PÇ 128,03 768,18 
18 5080 BARRA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 556,67 2.226,68 
19 5091 SENSOR DA TEMPERATURA 2,00 UNID 114,67 229,34 
20 5097 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 2,00 UNID 159,21 318,42 
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21 5138 ROLAMENTO DE EMBREAGEM 2,00 UNID 414,13 828,26 
22 5146 FLANGE CARDAN 2,00 UNID 445,33 890,66 
23 5160 CABO ACELERADOR 2,00 UNID 191,49 382,98 
24 5281 BOIA DO TANQUE 2,00 PÇ 152,53 305,06 
25 5286 CATRACA FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 95,76 383,04 
26 5288 CATRACA FREIO TRASEIRO 4,00 UNID 95,75 383,00 
27 5289 CILINDRO ACIONAMENTO FREIO MOTOR 2,00 UNID 201,08 402,16 
28 5298 CORREIA DO COMPRESSOR 2,00 UNID 76,79 153,58 
29 5300 CUICA DE FREIO DIANTEIA 4,00 UNID 296,15 1.184,60 
30 5301 CUICA DE FREIO TRASEIRA 4,00 UNID 318,41 1.273,64 
31 5330 MANGUEIRA TURBINA 2,00 UNID 55,67 111,34 
32 5360 SEMI EIXO 2,00 UNID 605,65 1.211,30 
33 5364 TERMINAL DA EMBREAGEM 2,00 UNID 32,29 64,58 
34 5365 TERMINAIS DE ACELERADOR 2,00 UNID 14,47 28,94 
35 5409 GRAMPOS DO MOLEJOS 4,00 UNID 60,35 241,40 
36 5413 CONICOS DO GRAMPO 8,00 UNID 4,45 35,60 
37 5446 CILINDRO DA EMBREAGEM 4,00 UNID 115,79 463,16 
38 5468 MOTOR DA ARRANQUE 2,00 UNID 1.653,30 3.306,60 
39 5495 ALTERNADOR 2,00 UNID 1.170,11 2.340,22 
40 5512 PONTEIRA DO CARDAN 2,00 UNID 355,15 710,30 
41 6359 REPARO DA BOMBA D AGUA 2,00 UNID 445,33 890,66 
42 8168 RETENTOR CUBO TRASEIRO 4,00 UNID 38,97 155,88 
43 8462 BOMBA MANUAL 2,00 UNID 24,49 48,98 
44 8614 BOMBA HIDRAULICA 2,00 UNID 2.047,41 4.094,82 
45 9794 GUIA GRAMPO 4,00 UNID 31,17 124,68 
46 9797 MOLA 02 DIANT 4,00 UNID 173,85 695,40 
47 9798 MOLA 03 DIANT 4,00 UNID 211,53 846,12 
48 9799 MOLA 04 DIANT 4,00 UNID 172,57 690,28 
49 9801 MOLA 02 TRASEIRA 4,00 UNID 254,95 1.019,80 
50 9802 MOLA 03 TRASEIRA 4,00 UNID 208,19 832,76 
51 9803 MOLA 04 TRASEIRA 4,00 UNID 183,70 734,80 
52 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 4,00 UNID 44,53 178,12 
53 9860 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 4,00 UNID 716,99 2.867,96 
54 9869 SUPORTE DO CARDAN 2,00 UNID 282,79 565,58 
55 9871 COXIM DA CABINE/DIANTEIRA 4,00 UNID 90,18 360,72 
56 9872 COXIM DA CABINE/TRASEIRA 16,00 UNID 70,99 1.135,84 
57 9873 CAIXA SATELITE COMPLETA 4,00 UNID 2.375,35 9.501,40 
58 9875 RESERVATORIO DA AGUA 2,00 UNID 126,92 253,84 
59 9881 MOLA MESTRE DIANTEIRA 4,00 UNID 242,71 970,84 
60 9882 MOLA 05 DIANT 4,00 UNID 178,13 712,52 
61 9883 MOLA 06 DIANT 4,00 UNID 104,65 418,60 
62 9884 MOLA MESTRE TRASEIRA 4,00 UNID 257,18 1.028,72 
63 9892 INTERRUPTOR DE OLEO 2,00 UNID 132,49 264,98 
64 9894 JUNTA DO DIFERENCIAL 2,00 UNID 43,00 86,00 
65 9895 LONA DE FREIOS DIANTEIRO/TRASEIRO 8,00 UNID 194,83 1.558,64 
66 9896 MOLAS DA EMBREAGEM 2,00 UNID 13,36 26,72 
67 9897 TURBINA MOTOR 2,00 UNID 2.022,07 4.044,14 
68 9899 VALVULA DO PEDAL 2,00 PÇ 525,47 1.050,94 
69 12668 ROLAMENTO DO CUBO EXTERNA 4,00 UNIT 222,67 890,68 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 74.254,50 
LOTE: 22 - CAMINHÃO FORD CARGO 2423 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
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1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 238,29 953,16 
2 13 KIT DE EMBREAGEM 4,00 UNID 2.601,52 10.406,08 
3 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO INTERNO 4,00 UNID 201,56 806,24 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 192,20 1.153,20 
5 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 767,13 3.068,52 
6 28 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 8,00 UNID 697,20 5.577,60 
7 33 FLEXIVEL DE FREIO TRASEIRO 6,00 UNID 35,69 214,14 
8 34 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO 6,00 UNID 37,33 223,98 
9 102 GRAMPO DO MOLEJO TRASEIRO 2,00 UNID 95,56 191,12 
10 135 COXIM DO MOTOR - DIANTEIRO 4,00 UNID 125,63 502,52 
11 136 COXIM DO MOTOR - TRASEIRO 4,00 UNID 118,40 473,60 
12 202 BOMBA DE OLEO 2,00 UNID 588,80 1.177,60 
13 802 TAMPA DO RADIADOR 2,00 UNID 40,19 80,38 
14 2564 CORREIA ALTERNADOR 6,00 UNID 84,87 509,22 
15 3544 BOMBA D`AGUA 4,00 PÇ 482,85 1.931,40 
16 3564 VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 130,05 260,10 
17 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 6,00 PÇ 150,29 901,74 
18 5080 BARRA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 421,53 1.686,12 
19 5091 SENSOR DA TEMPERATURA 2,00 UNID 256,27 512,54 
20 5097 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 2,00 UNID 256,27 512,54 
21 5160 CABO ACELERADOR 2,00 UNID 112,53 225,06 
22 5281 BOIA DO TANQUE 2,00 PÇ 260,27 520,54 
23 5286 CATRACA FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 343,47 1.373,88 
24 5288 CATRACA FREIO TRASEIRO 4,00 UNID 352,00 1.408,00 
25 5289 CILINDRO ACIONAMENTO FREIO MOTOR 2,00 UNID 362,67 725,34 
26 5298 CORREIA DO COMPRESSOR 2,00 UNID 75,88 151,76 
27 5300 CUICA DE FREIO DIANTEIA 4,00 UNID 226,07 904,28 
28 5301 CUICA DE FREIO TRASEIRA 4,00 UNID 228,23 912,92 
29 5330 MANGUEIRA TURBINA 2,00 UNID 106,67 213,34 
30 5360 SEMI EIXO 2,00 UNID 608,00 1.216,00 
31 5364 TERMINAL DA EMBREAGEM 2,00 UNID 29,87 59,74 
32 5365 TERMINAIS DE ACELERADOR 2,00 UNID 23,47 46,94 
33 5409 GRAMPOS DO MOLEJOS 4,00 UNID 53,33 213,32 
34 5413 CONICOS DO GRAMPO 8,00 UNID 26,67 213,36 
35 5446 CILINDRO DA EMBREAGEM 4,00 UNID 419,00 1.676,00 
36 5468 MOTOR DA ARRANQUE 2,00 UNID 1.346,27 2.692,54 
37 5495 ALTERNADOR 2,00 UNID 1.621,33 3.242,66 
38 5510 FLANGE DO CARDAN 2,00 UNID 437,07 874,14 
39 5512 PONTEIRA DO CARDAN 2,00 UNID 390,40 780,80 
40 5516 ROLAMENTO DA EMBREAGEM 2,00 UNID 245,33 490,66 
41 6359 REPARO DA BOMBA D AGUA 2,00 UNID 208,00 416,00 
42 8168 RETENTOR CUBO TRASEIRO 4,00 UNID 51,20 204,80 
43 8462 BOMBA MANUAL 2,00 UNID 117,33 234,66 
44 8614 BOMBA HIDRAULICA 2,00 UNID 2.427,53 4.855,06 
45 9794 GUIA GRAMPO 4,00 UNID 33,10 132,40 
46 9797 MOLA 02 DIANT 4,00 UNID 229,07 916,28 
47 9798 MOLA 03 DIANT 4,00 UNID 200,19 800,76 
48 9799 MOLA 04 DIANT 4,00 UNID 164,87 659,48 
49 9801 MOLA 02 TRASEIRA 4,00 UNID 221,87 887,48 
50 9802 MOLA 03 TRASEIRA 4,00 UNID 194,13 776,52 
51 9803 MOLA 04 TRASEIRA 4,00 UNID 149,33 597,32 
52 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 4,00 UNID 46,93 187,72 
53 9860 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 2,00 UNID 304,67 609,34 
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54 9869 SUPORTE DO CARDAN 2,00 UNID 241,00 482,00 
55 9871 COXIM DA CABINE/DIANTEIRA 4,00 UNID 93,87 375,48 
56 9872 COXIM DA CABINE/TRASEIRA 8,00 UNID 81,07 648,56 
57 9873 CAIXA SATELITE COMPLETA 4,00 UNID 2.381,81 9.527,24 
58 9875 RESERVATORIO DA AGUA 2,00 UNID 149,33 298,66 
59 9881 MOLA MESTRE DIANTEIRA 4,00 UNID 248,53 994,12 
60 9882 MOLA 05 DIANT 4,00 UNID 128,00 512,00 
61 9883 MOLA 06 DIANT 4,00 UNID 119,47 477,88 
62 9884 MOLA MESTRE TRASEIRA 4,00 UNID 264,53 1.058,12 
63 9885 MOLA 05 TRASEIRA 4,00 UNID 140,80 563,20 
64 9890 JOGO DE EMBUCHAMENTO 2,00 UNID 725,33 1.450,66 
65 9892 INTERRUPTOR DE OLEO 2,00 UNID 149,33 298,66 
66 9894 JUNTA DO DIFERENCIAL 2,00 UNID 42,67 85,34 
67 9895 LONA DE FREIOS DIANTEIRO/TRASEIRO 8,00 UNID 192,00 1.536,00 
68 9896 MOLAS DA EMBREAGEM 2,00 UNID 23,47 46,94 
69 9897 TURBINA MOTOR 2,00 UNID 3.411,80 6.823,60 
70 9899 VALVULA DO PEDAL 2,00 PÇ 459,07 918,14 
71 12668 ROLAMENTO DO CUBO EXTERNA 4,00 UNIT 181,33 725,32 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 87.182,82 
LOTE: 23 - CAMINHÃO FORD 1400/210 
Item Código do 

produto 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4,00 UNID 202,67 810,68 
2 13 KIT DE EMBREAGEM 4,00 UNID 1.146,00 4.584,00 
3 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO INTERNO 4,00 UNID 169,52 678,08 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 6,00 UNID 197,00 1.182,00 
5 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 564,67 2.258,68 
6 28 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 8,00 UNID 562,33 4.498,64 
7 33 FLEXIVEL DE FREIO TRASEIRO 6,00 UNID 30,33 181,98 
8 34 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO 6,00 UNID 30,00 180,00 
9 105 CABO DE VELOCIMETRO 2,00 UNID 90,00 180,00 
10 135 COXIM DO MOTOR - DIANTEIRO 4,00 UNID 112,33 449,32 
11 136 COXIM DO MOTOR - TRASEIRO 4,00 UNID 99,33 397,32 
12 202 BOMBA DE OLEO 2,00 UNID 500,99 1.001,98 
13 802 TAMPA DO RADIADOR 2,00 UNID 29,20 58,40 
14 2564 CORREIA ALTERNADOR 6,00 UNID 84,19 505,14 
15 3544 BOMBA D`AGUA 4,00 PÇ 402,45 1.609,80 
16 3564 VALVULA TERMOSTATICA 2,00 UNID 121,12 242,24 
17 5060 TERMINAL DE DIREÇÃO 6,00 PÇ 133,47 800,82 
18 5080 BARRA DE DIREÇÃO 4,00 UNID 512,31 2.049,24 
19 5091 SENSOR DA TEMPERATURA 1,00 UNID 123,20 123,20 
20 5097 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 2,00 UNID 192,99 385,98 
21 5160 CABO ACELERADOR 2,00 UNID 101,28 202,56 
22 5281 BOIA DO TANQUE 2,00 PÇ 214,53 429,06 
23 5286 CATRACA FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 195,07 780,28 
24 5288 CATRACA FREIO TRASEIRO 4,00 UNID 197,11 788,44 
25 5289 CILINDRO ACIONAMENTO FREIO MOTOR 2,00 UNID 349,07 698,14 
26 5298 CORREIA DO COMPRESSOR 2,00 UNID 66,73 133,46 
27 5300 CUICA DE FREIO DIANTEIA 4,00 UNID 200,20 800,80 
28 5301 CUICA DE FREIO TRASEIRA 4,00 UNID 200,20 800,80 
29 5330 MANGUEIRA TURBINA 2,00 UNID 112,93 225,86 
30 5359 HELICE COMPLETA 2,00 PÇ 176,57 353,14 
31 5360 SEMI EIXO 2,00 UNID 492,80 985,60 
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32 5364 TERMINAL DA EMBREAGEM 2,00 UNID 28,73 57,46 
33 5365 TERMINAIS DE ACELERADOR 2,00 UNID 22,57 45,14 
34 5409 GRAMPOS DO MOLEJOS 4,00 UNID 42,20 168,80 
35 5413 CONICOS DO GRAMPO 8,00 UNID 25,67 205,36 
36 5446 CILINDRO DA EMBREAGEM 4,00 UNID 332,65 1.330,60 
37 5468 MOTOR DA ARRANQUE 2,00 UNID 1.378,40 2.756,80 
38 5495 ALTERNADOR 2,00 UNID 1.437,33 2.874,66 
39 5510 FLANGE DO CARDAN 2,00 UNID 399,13 798,26 
40 5512 PONTEIRA DO CARDAN 2,00 UNID 359,33 718,66 
41 5516 ROLAMENTO DA EMBREAGEM 2,00 UNID 215,60 431,20 
42 8168 RETENTOR CUBO TRASEIRO 4,00 UNID 46,20 184,80 
43 8462 BOMBA MANUAL 2,00 UNID 70,81 141,62 
44 8614 BOMBA HIDRAULICA 2,00 UNID 2.086,03 4.172,06 
45 9794 GUIA GRAMPO 4,00 UNID 31,20 124,80 
46 9797 MOLA 02 DIANT 4,00 UNID 196,21 784,84 
47 9798 MOLA 03 DIANT 4,00 UNID 170,24 680,96 
48 9799 MOLA 04 DIANT 4,00 UNID 143,60 574,40 
49 9801 MOLA 02 TRASEIRA 4,00 UNID 194,93 779,72 
50 9802 MOLA 03 TRASEIRA 4,00 UNID 152,69 610,76 
51 9803 MOLA 04 TRASEIRA 4,00 UNID 135,15 540,60 
52 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 4,00 UNID 39,63 158,52 
53 9860 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 2,00 UNID 404,13 808,26 
54 9869 SUPORTE DO CARDAN 2,00 UNID 287,47 574,94 
55 9871 COXIM DA CABINE/DIANTEIRA 4,00 UNID 85,13 340,52 
56 9872 COXIM DA CABINE/TRASEIRA 8,00 UNID 73,91 591,28 
57 9873 CAIXA SATELITE COMPLETA 4,00 UNID 2.022,27 8.089,08 
58 9875 RESERVATORIO DA AGUA 6,00 UNID 158,93 953,58 
59 9882 MOLA 05 DIANT 4,00 UNID 131,36 525,44 
60 9883 MOLA 06 DIANT 4,00 UNID 123,20 492,80 
61 9884 MOLA MESTRE TRASEIRA 4,00 UNID 223,79 895,16 
62 9885 MOLA 05 TRASEIRA 4,00 UNID 147,85 591,40 
63 9890 JOGO DE EMBUCHAMENTO 2,00 UNID 569,80 1.139,60 
64 9892 INTERRUPTOR DE OLEO 6,00 UNID 215,60 1.293,60 
65 9894 JUNTA DO DIFERENCIAL 2,00 UNID 39,01 78,02 
66 9895 LONA DE FREIOS DIANTEIRO/TRASEIRO 8,00 UNID 156,04 1.248,32 
67 9896 MOLAS DA EMBREAGEM 2,00 UNID 25,67 51,34 
68 9897 TURBINA MOTOR 2,00 UNID 2.914,13 5.828,26 
69 9899 VALVULA DO PEDAL 2,00 PÇ 431,07 862,14 
70 12668 ROLAMENTO DO CUBO EXTERNA 4,00 UNIT 148,40 593,60 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 71.473,00 
LOTE: 24 - CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON ANO 2014 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 6 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2,00 UNID 213,33 426,66 
2 7 AMORTECEDOR TRASEIRO 2,00 UNID 219,33 438,66 
3 13 KIT DE EMBREAGEM 1,00 UNID 3.703,33 3.703,33 
4 20 CRUZETA DO CARDAN 3,00 UNID 383,33 1.149,99 
5 27 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 4,00 UNID 747,47 2.989,88 
6 28 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 2,00 UNID 758,33 1.516,66 
7 29 JOGO DE LONA DIANTEIRO 2,00 UNID 153,31 306,62 
8 66 COMPRESSOR DE AR 1,00 UNID 3.423,43 3.423,43 
9 67 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO 1,00 UNID 2.629,00 2.629,00 
10 155 ENGRENAGEM DA 1a DO GRUPO DE CIMA 1,00 UNID 731,73 731,73 
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11 2553 FILTRO COMBUSTIVEL 3,00 UNID 69,03 207,09 
12 3577 FILTRO DE OLEO 3,00 UNID 105,07 315,21 
13 4957 BOMBA D' ÁGUA 1,00 UNID 940,77 940,77 
14 5102 JOGO DE JUNTAS DO CAMBIO 1,00 JG 106,07 106,07 
15 5118 MANGUEIRA INF RADIADOR 1,00 UNID 129,53 129,53 
16 5119 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 1,00 UNID 108,97 108,97 
17 5171 RADIADOR 1,00 UNID 1.649,33 1.649,33 
18 5189 ROLAMENTO PILOTO CAMBIO 1,00 UNID 153,37 153,37 
19 5230 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO 2,00 UNID 136,10 272,20 
20 5316 CUICA FREIO 2,00 PÇ 187,80 375,60 
21 5378 CANO DE BICO 6,00 PÇ 99,44 596,64 
22 8168 RETENTOR CUBO TRASEIRO 1,00 UNID 48,77 48,77 
23 8932 FILTRO DE AR 3,00 UNID 126,80 380,40 
24 9795 JOGO DE LONA TRASEIRO 2,00 UNID 219,19 438,38 
25 9808 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 1,00 UNID 45,91 45,91 
26 9879 ROLAMENTO DO CUBO 2,00 UNID 153,64 307,28 
27 9890 JOGO DE EMBUCHAMENTO 1,00 UNID 464,53 464,53 
28 9962 BEXIGÃO 1,00 UNID 205,47 205,47 
29 9963 CATRACA DE FREIO 4,00 UNID 366,27 1.465,08 
30 9964 ENGRENAGEM SINCRONIZADA 1a 1,00 UNID 523,49 523,49 
31 9965 FLANGE 2,00 UNID 218,87 437,74 
32 9966 JOGO DE JUNTA DO CUBO DIANTEIRO 1,00 UNID 21,41 21,41 
33 9967 JOGO DE JUNTO DO CUBO TRASEIRO 1,00 UNID 23,22 23,22 
34 9968 MOLA DO PATIM 4,00 UNID 14,01 56,04 
35 9970 RETENTOR DE CAMBIO DIANTEIRO 1,00 UNID 37,71 37,71 
36 9971 RETENTOR DE CAMBIO TRASEIRO 1,00 UNID 36,56 36,56 
37 9972 ROLAMENTO DE CAMBIO 1,00 UNID 159,93 159,93 
38 9973 ROLAMENTO DO CONJ BAIXO DIANTEIRO 1,00 UNID 210,27 210,27 
39 9974 ROLAMENTO DO CONJ BAIXO TRASEIRO 1,00 UNID 220,43 220,43 
40 9975 ROLAMENTO DA GAIOLA DE CAMBIO 1,00 UNID 196,53 196,53 
41 9976 ROLAMENTO TRASEIRO DE CAMBIO 1,00 UNID 253,68 253,68 
42 9977 VALVULA DO BEXIGÃO 1,00 UNID 332,93 332,93 
43 10670 PONTA DE EIXO 1,00 PÇ 429,03 429,03 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 28.465,53 
 
4. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
4.1. A empresa fornecedora contratada obrigar-se-á: 
4.1.1. A substituir, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, quaisquer produtos/materiais fornecidos com defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições. 
4.1.2. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou 
defeitos, constatáveis nos produtos/materiais entregues. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O prazo máximo de entrega dos produtos/materiais objetos da licitação que vierem a ser requisitados é de 2 (dois) 
dias úteis, contados da emissão da Requisição de Compras emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 
5.2. A contratada deverá realizar as entregas na Secretaria Municipal interessada. 
 
6. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital, aquela que 
apresente menor preço para cada item de cada lote licitado. 
 
7. PAGAMENTO 
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O pagamento pelo fornecimento dos produtos requisitados e entregues dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento do produto/material requisitado, contados do atesto da respectiva Nota Fiscal. 
 
8. PENALIDADES 
A empresa vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital. 
 
9. GESTOR 
A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos dois dias de março de 2016. 
 
 
 

João Luiz Bueno 
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO III 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
REF.: Pregão Presencial n° 9/2016 
 
 

Declaração de Idoneidade 
 
 
 
A empresa........ estabelecida ..... inscrita no CNPJ ...., através de seu (Diretor ou Responsável Legal) Sr. ......, declara, 
sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 
 
________________, em ______ de __________________ de 2016. 
 
 
 
 
ASSINATURA 
(NOME E CPF) 
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ANEXO IV 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
MODELO 

 
 
 
 
À Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
REF.: Pregão Presencial n° 9/2016 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa ………, estabelecida ......., inscrita no CNPJ ......, declara para os fins de direito, na qualidade de licitante 
do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial n° 9/2016, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
________________________,em________de______________________de 2016. 
 
 
 
 
ASSINATURA 
(NOME E CPF) 
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ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
A empresa ...., estabelecida ....., inscrita no CNPJ ......., através da presente, credenciamos o Sr. ...., portador da cédula 
de identidade nº ..., e do CPF nº ......, a participar da licitação instaurada pelo Município de Ventania, na modalidade 
de Pregão Presencial nº 9/2016, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ............., CNPJ nº......, bem como formular propostas, dar lances, renunciar a 
apresentação de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
...................................................., de..................., de 2016. 
 
 
 
ASSINATURA 
(NOME E CPF) 
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ANEXO VI 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
(APRESENTAR FORA DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Ventania, PR 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2016 
 
A empresa ...., estabelecida ....., inscrita no CNPJ ....., declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e 
proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, inciso VII, da Lei nº 
10.520/02.  
 
 
.............................., em, .......... de ..................... de 2016 
 
 
 
ASSINATURA 
(NOME CPF) 
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ANEXO VII 
MODELO DE MINUTA DE CONTATO 

 
CONTRATO No <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016 
 
Contrato de fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VENTANIA e a empresa 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Ventania, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, nº 825, inscrito no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. José Luiz Bitencourt, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.318.879/SSP-PR e do CPF/MF sob nº 232.294.389-49, e, 
 
CONTRATADA: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no CNPJ nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, 
neste ato devidamente representada pelo seu sócio administrador Sr. 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CARGOREPRESENTANTE>, portador da Cédula de Identidade RG nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> e do CPF/MF sob nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, brasileiro, empresário, residente e domiciliado à 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETOREPRESENTANTE>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUFREPRESENTANTE>, nos termos abaixo pactuam o seguinte 
contrato: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) visando o fornecimento de peças para reposição, manutenção e conservação dos 
veículos, pertencentes a frota municipal, utilizados pelas Secretarias Municipais, cujas peças serão adquiridas 
paulatinamente conforme forem sendo necessárias, conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se 
declara em condições de entregar em estrita observância com o indicado no edital de licitação e seus anexos e na 
documentação levada a efeito pela licitação Pregão Presencial nº 9/2016, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em __/___/2016. 
<ITENS.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital e anexos da licitação, especificações, proposta da 
contratada, pareceres e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global total para o fornecimento dos produtos objetos desse contrato é de R$ <VALORCONTRATADO> 
(<VALORCONTRATADO#E>), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
Parágrafo Único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do 
Município consignados na dotação orçamentária, mas sem se limitar a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 280 04.001.04.122.0005.2005 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 2330 10.001.08.244.0016.2034 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 2690 10.002.08.243.0017.6039 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
2016 2820 11.001.15.452.0009.2042 0 3.3.90.30.39.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AQUISIÇÃO DE BENS NÃO PREVISTOS 
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A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, a quantidade de bens até o limite 
de 25% do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos requisitados através da emissão de 
requisição de compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
com o devido atestado de recebimento dos produtos  requisitados, acompanhada da respectiva requisição de compras, 
através de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: (a)  de 0,1% 
(zero um por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo de 
entrega; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou negligência 
infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; (c) suspensão do direito de participar em 
licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer à suspensão ou a rescisão administrativa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 3 (três) dias para 
recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções 
cabíveis. 
 
Parágrafo Primeiro - Compete a Secretaria de Administração da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação 
de multa à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até 
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega à CONTRATANTE dos produtos que vierem a ser requisitados, em 
no máximo 2 (dois) uteis, contados da data de emissão da requisição de compra dos mesmos. 
 
Parágrafo Primeiro - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, quando: 
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: “lock out”, perturbações industriais, guerras, atos de 
inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, 
as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 
O motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. 
Os atrasos provenientes de greve ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de 
força maior. 
 
Parágrafo Terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar à CONTRATANTE com 
respectiva justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a contratante tome as providências 
cabíveis. 
 
Parágrafo Quarto - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o 
fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta Licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
  
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
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A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos produtos e/ou materiais fornecidos, devendo observar os prazos 
de validade dos mesmos, quando for o caso, devendo realizar a troca dos produtos que apresentarem quaisquer 
defeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
10.2. Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em desacordo com as 
características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento. 
10.3. O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pela CONTRATANTE e sua 
inobservância implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula Sexta, item “b”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/MATERIAIS 
Os produtos e ou materiais objetos deste contrato serão recebidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da assinatura do 
presente contrato, ou seja, de <DATAINICIOVIGENCIA> à <DATAFIMVIGENCIA>; podendo ser prorrogado por 
igual período, de comum acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando 
houver atraso na entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 2 (dois) dias após entrega da solicitação a contratada, sem 
justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos <DATAINICIOVIGENCIA#E>. 
 
ASSINATURAS. 


